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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração n.º 3/2021

Sumário: Declaração sobre a caducidade do processo relativo às Apreciações Parlamenta-
res n.os 24/XIV e 25/XIV.

Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 195.º do Regimento da Assembleia da República, 
declara -se caduco o processo relativo às Apreciações Parlamentares n.os 24/XIV e 25/XIV ao Decreto-
-Lei n.º 33 -A/2020, de 2 de julho, que «Procede à apropriação pública por via da nacionalização 
da participação social detida pela Winterfell 2 Limited na Efacec Power Solutions, SGPS, S. A.», 
apresentadas pelos Grupos Parlamentares do Bloco de Esquerda e do Partido Comunista Português, 
uma vez que as propostas de alteração apresentadas foram rejeitadas na Comissão de Economia, 
Inovação, Obras Públicas e Habitação.

Assembleia da República, 9 de março de 2021. — A Deputada Secretária da Mesa da Assem-
bleia da República, Maria da Luz Rosinha.

114054604 



N.º 51 15 de março de 2021 Pág. 4

Diário da República, 1.ª série

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 19/2021

de 15 de março

Sumário: Altera o modelo de ensino e formação na Administração Pública, cria o Instituto Nacio-
nal de Administração, I. P. (INA, I. P.), e extingue a Direção-Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas.

No Decreto -Lei n.º 160/79, de 30 de maio, aquando da criação do Instituto Nacional de Ad-
ministração (INA), previa -se como «a sua missão fundamental contribuir, através do ensino, da 
investigação científica e da prestação de apoio técnico especializado, para a Reforma Administrativa 
e o aperfeiçoamento da gestão pública» e que o mesmo prosseguiria «os seus fins em conjugação 
com as Universidades, beneficiando da sua experiência e apoio técnico e pedagógico, bem como 
em articulação com os organismos centrais e setoriais responsáveis pela reforma da Administração 
Pública e pela coordenação do sector empresarial do Estado, cooperando na concretização das 
respetivas atribuições».

Ainda que sem alterar o caráter nuclear das atribuições, ao nível da formação e ensino dos 
trabalhadores da Administração Pública, o Decreto -Lei n.º 48/2012, de 29 de fevereiro procedeu 
à restruturação da orgânica do ensino e formação na Administração Pública, extinguindo o INA e 
instituindo, com as suas atribuições, a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Fun-
ções Públicas. Esta alteração levou a alguma degradação da formação e ensino na Administração 
Pública, à qual se pretende pôr fim.

Com o objetivo de reforçar a qualificação, formação e capacitação dos trabalhadores da 
Administração Pública, é essencial que existam meios humanos, financeiros e institucionais para 
cumprir esse objetivo.

Deste modo, é criado o Instituto Nacional de Administração, I. P. (INA, I. P.), instituto público 
dotado de atribuições de ensino e formação ao nível da Administração Pública.

O presente decreto -lei sublinha a especificidade do ensino e formação da Administração Pública, 
obedecendo a um conjunto de especificidades, designadamente a necessidade de promoção de 
formação inicial, contínua e de especialização dos quadros e dirigentes da Administração Pública, 
bem como de estímulo à investigação e desenvolvimento das diversas ciências da administração.

Procurando materializar a restruturação do ensino e formação na Administração Pública, o 
presente decreto -lei define e a aprova os estatutos do INA, I. P., os quais são traçados de acordo 
com os vetores do Programa do XXII Governo Constitucional em matéria de modernização ad-
ministrativa, designadamente o desenvolvimento de uma política orientada para a qualificação, 
mobilização e dignificação dos trabalhadores.

É com vista àquele desiderato que a formação profissional constitui um instrumento essencial, 
devendo, todavia, desenvolver -se num quadro integrado de gestão e racionalização das estruturas 
e meios formativos existentes, visando promover a eficácia e a eficiência dos serviços públicos e 
a qualificação dos recursos humanos.

No sentido de dotar o INA, I. P., de recursos humanos de alto nível científico e técnico altamente 
qualificados — que garantam uma visão estratégica para a instituição —, de todos os recursos cien-
tíficos e académicos — em especial para a prossecução das suas atribuições ao nível da formação, 
educação e desenvolvimento científico, nas diversas áreas do saber essenciais para a atividade 
da Administração Pública — e, ainda, no sentido de garantir a valorização técnica e tecnológica 
da Administração Pública — através de uma visão estratégica orientada para a modernização 
administrativa —, promove -se ainda a possibilidade de constituição de colaborações e parcerias 
entre o INA, I. P., e instituições de ensino superior e do sistema científico e tecnológico com larga 
experiência no ensino da Administração Pública, bem como a possibilidade de o INA, I. P., vir a 
integrar diversos mecanismos de colaboração e parceria, nomeadamente sob a forma de consórcio, 
com aquelas instituições.
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O quadro de colaboração agora definido e a necessidade de estabelecer esta relação privilegiada 
com o meio académico determinam que os membros do conselho diretivo do INA, I. P., sejam esco-
lhidos entre personalidades de reconhecido mérito científico, académico e profissional e, no caso do 
presidente, com doutoramento, mediante proposta do conselho estratégico, órgão com competência 
primordial na definição da visão estratégica de qualificação da Administração Pública e que servirá 
de elo de ligação entre o INA, I. P., e a sociedade civil, nomeadamente com personalidades dos 
setores sociais, económicos e profissionais relacionados com o domínio da Administração Pública. 
Deste modo, justifica -se que o estatuto remuneratório do presidente e dos vogais acompanhe a 
excecionalidade dessa relação, tendo como referência o estatuto remuneratório da carreira docente 
universitária, confirmando, deste modo, a ligação sistémica que por via deste decreto -lei se estabelece 
entre as instituições académicas e científicas e a capacitação e qualificação da Administração Pública.

Assim,
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na sua redação 

atual, no n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, e nos termos 
da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei:

a) Procede à alteração do modelo de ensino e formação no seio da Administração Pública;
b) Cria o Instituto Nacional de Administração, I. P. (INA, I. P.), e aprova os respetivos estatutos, 

os quais constam em anexo ao presente decreto -lei e do qual fazem parte integrante;
c) Extingue a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 

(DGQTFP);
d) Procede à oitava alteração ao Decreto -Lei n.º 117/2011, de 15 de dezembro, alterado pelos 

Decretos -Leis n.os 200/2012, de 27 de agosto, 1/2015, de 6 de janeiro, 5/2015, de 8 de janeiro, 
28/2015, de 10 de fevereiro, e 152/2015, de 7 de agosto, pela Lei n.º 89/2017, de 21 de agosto, 
e pelo Decreto -Lei n.º 113/2017, de 7 de setembro, que aprova a Lei Orgânica do Ministério das 
Finanças.

Artigo 2.º

Instituto Nacional de Administração, I. P.

É criado o INA, I. P., instituto público integrado na administração indireta do Estado, com per-
sonalidade jurídica própria, dotado de autonomia administrativa, financeira e patrimonial.

Artigo 3.º

Parcerias com instituições de ensino superior

1 — O INA, I. P., pode constituir parcerias com instituições de ensino superior, designadamente 
no sentido de se dotar de recursos humanos altamente qualificados em especial para a prossecução 
das suas atribuições ao nível da formação, bem como para garantir a valorização técnica e tecno-
lógica da Administração Pública, através de uma visão estratégica orientada para a qualificação e 
capacitação dos trabalhadores da Administração Pública e a modernização administrativa.

2 — É constituído, por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da Ad-
ministração Pública, da ciência, da tecnologia e do ensino superior, um consórcio com vista ao 
desenvolvimento das ações de formação de quadros técnicos superiores e dirigentes da Adminis-
tração Pública.

3 — Podem ser constituídos, por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
da Administração Pública, da ciência, da tecnologia e do ensino superior, outros consórcios com 
vista ao desenvolvimento das ações de formação dos trabalhadores da Administração Pública 
relativamente a outras áreas de atividade do INA, I. P.
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4 — O disposto nos números anteriores não obsta a que o INA, I. P., institua outros meca-
nismos de colaboração com as diversas instituições de ensino superior e do sistema científico e 
tecnológico.

Artigo 4.º

Especificidades do ensino na Administração Pública

O ensino e a formação na Administração Pública visam a criação, transmissão e difusão do 
conhecimento, no domínio da Administração Pública, contribuindo, através da formação, ensino, 
investigação científica e da assessoria técnica, para a inovação e modernização da Administração 
Pública e para a qualificação, capacitação e valorização dos recursos humanos da mesma.

Artigo 5.º

Programas de formação

1 — Na prossecução das suas atribuições, o INA, I. P., desenvolve os planos de estudos e for-
mação que considere convenientes, dentro dos limites estabelecidos na lei e nos respetivos estatutos.

2 — Para além dos programas de estudos e de formação referidos no número anterior, o 
INA, I. P., pode desenvolver outros mecanismos de formação e qualificação dos quadros da Admi-
nistração Pública, como sejam programas de formação inicial e complementar, através de cursos 
de formação, promoção ou qualificação, bem como programas de estágios ou outros mecanismos 
de ensino e formação profissional.

3 — Os programas de formação específica dirigidos a quadros técnicos superiores e dirigentes 
desenvolvidos através do consórcio referido no n.º 2 do artigo 2.º

4 — Para efeitos do presente decreto -lei entende -se como quadros técnicos superiores os 
trabalhadores integrados em carreiras com grau de complexidade 3.

Artigo 6.º

Comissão instaladora

1 — O membro do Governo responsável pela área da Administração Pública, no prazo máximo 
de 30 dias após a publicação do presente decreto -lei, nomeia, por prazo não superior a um ano, 
uma comissão de instalação do INA, I. P.

2 — A comissão instaladora a que se refere o número anterior exerce as competências pre-
vistas para o conselho diretivo do INA, I. P.

3 — A comissão instaladora cessa as suas funções com a tomada de posse do conselho 
diretivo do INA, I. P.

4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o conselho estratégico, na sua primeira 
reunião, pode confirmar a comissão instaladora, o que, após despacho do membro do Governo 
responsável pela área da Administração Pública, determina o início do mandato enquanto conselho 
diretivo, pondo fim ao mandato da comissão instaladora.

Artigo 7.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 117/2011, de 15 de dezembro

O artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 117/2011, de 15 de dezembro, na sua redação atual, passa 
a ter a seguinte redação:

«Artigo 15.º

[...]

1 — A Direção -Geral da Administração e do Emprego Público, abreviadamente designada 
por DGAEP, tem por missão apoiar a definição de políticas para a Administração Pública nos do-
mínios dos regimes de emprego e da gestão dos recursos humanos, bem como de recrutamento e 
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mobilidade dos trabalhadores em funções públicas, assegurando a informação e dinamização das 
medidas adotadas e contribuir para a avaliação da sua execução.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) Apoiar a definição das políticas referentes à estruturação e organização dos serviços públi-
cos, designadamente no que se refere à sua criação, reestruturação, fusão e extinção, bem como 
da sua respetiva estrutura interna;

b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
g) (Revogada.)
h) Assegurar a adequação dos recursos humanos planeados face à missão, objetivos e ativi-

dades dos serviços e organismos da Administração Pública;
i) Definir e controlar as políticas de recrutamento interno e externo na Administração Pública, 

criando condições para a implementação do recrutamento centralizado;
j) Prestar apoio técnico e operacional aos serviços e organismos da Administração Pública no 

âmbito do recrutamento e seleção, incluindo o previsto no artigo 13.º dos Estatutos da Comissão 
de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública, aprovados em anexo à Lei n.º 64/2011, 
de 22 de dezembro, na sua redação atual;

k) Exercer as funções de entidade gestora da mobilidade;
l) Gerir os instrumentos e processos de mobilidade e de orientação de carreira, realizando 

estudos com vista à criação de condições que agilizem a operacionalização destes processos;
m) Adotar mecanismos de dinamização da mobilidade voluntária, através de plataforma ele-

trónica transversal às administrações públicas, com cruzamento de oferta e procura de disponibi-
lidades de mobilidade.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 8.º

Sucessão

1 — O INA, I. P., sucede nas atribuições da DGQTFP, que se extingue enquanto serviço central 
da administração direta do Estado, conforme previsto no Decreto -Lei n.º 48/2012, de 29 de fevereiro, 
com exceção das atribuições relativas ao recrutamento e mobilidade dos trabalhadores em funções 
públicas, que são integradas na Direção -Geral da Administração e do Emprego Público (DGAEP).

2 — Os direitos e as obrigações de que era titular ou beneficiária a DGQTFP são automati-
camente transferidos para o INA, I. P., sem dependência de quaisquer formalidades, com exceção 
dos direitos e obrigações relativas ao recrutamento e mobilidade dos trabalhadores em funções 
públicas, que são automaticamente transferidos para a DGAEP, também sem dependência de 
quaisquer formalidades.

3 — São igualmente transferidos para o INA, I. P., os arquivos e acervos documentais e ba-
ses de dados que lhes digam respeito, nomeadamente em razão das competências, pessoal e 
património, com exceção dos relativos às atribuições referentes ao recrutamento e mobilidade dos 
trabalhadores em funções públicas, que são integradas na DGAEP.

Artigo 9.º

Reestruturação e critérios de seleção de pessoal

1 — À reestruturação da DGAEP e à criação do INA, I. P., é aplicável o disposto no Decreto -Lei 
n.º 200/2006, de 25 de outubro, e no Regime da Valorização Profissional dos Trabalhadores com 
Vínculo de Emprego Público, aprovado em anexo à Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, sendo definidos 
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como critérios gerais e abstratos de seleção dos trabalhadores necessários à prossecução das 
atribuições que se transferem, os seguintes:

a) No caso das atribuições integradas na DGAEP, o exercício de funções na atual DGQTFP nas 
áreas de adequação de recursos humanos e definição e controlo das políticas de recrutamento, de apoio 
técnico e operacional no recrutamento e seleção de trabalhadores e no âmbito da gestão da mobilidade;

b) No caso das atribuições integradas no INA, I. P., nos termos aprovados no anexo ao pre-
sente decreto -lei, o exercício de funções na DGAEP nas áreas de apoio à definição das políticas 
referentes à organização, gestão e avaliação dos serviços públicos e de desenvolvimento de pro-
jetos de investigação e estudos aplicados nas áreas da administração e gestão públicas, inovação 
e desenvolvimento organizacional.

2 — Os concursos de pessoal pendentes à data de entrada em vigor do presente decreto -lei 
mantêm -se válidos, sendo os lugares a prover os que lhes corresponderem na nova orgânica.

Artigo 10.º

Referências legais

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as referências feitas à DGQTFP em lei ou 
em regulamento consideram -se feitas ao INA, I. P.

2 — No âmbito da redação dada pelo presente decreto -lei ao artigo 15.º do Decreto -Lei 
n.º 117/2011, de 15 de dezembro:

a) As referências feitas à DGQTFP para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 117/2011, de 15 de dezembro, bem como à revogação da alínea g) do n.º 2 do 
mesmo artigo, consideram -se feitas ao INA, I. P.;

b) Todas as restantes referências feitas à DGQTFP consideram -se feitas à DGAEP.

Artigo 11.º

Norma revogatória

São revogados:

a) A alínea g) do n.º 2 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 117/2011, de 15 de dezembro, na sua 
redação atual;

b) O Decreto -Lei n.º 48/2012, de 29 de fevereiro.

Artigo 12.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no 1.º dia útil do mês seguinte ao da sua publicação, 
produzindo efeitos na data de início de funções da comissão instaladora a que se refere o artigo 5.º

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18 de fevereiro de 2021. — António Luís Santos 
da Costa — António Mendonça Mendes — Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão — Manuel 
Frederico Tojal de Valsassina Heitor.

Promulgado em 1 de março de 2021.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 2 de março de 2021.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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ANEXO I

[a que se refere a alínea b) do artigo 1.º]

Estatutos do Instituto Nacional de Administração, I. P.

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.º

Natureza

1 — O Instituto Nacional de Administração, I. P., abreviadamente designado por INA, I. P., é 
um instituto público, nos termos da lei, integrado na administração indireta do Estado, com perso-
nalidade jurídica própria, dotado de autonomia administrativa, financeira e patrimonial.

2 — O INA, I. P., prossegue atribuições da área governativa da Administração Pública, sob 
superintendência e tutela do respetivo membro do Governo.

Artigo 2.º

Jurisdição territorial e sede

1 — O INA, I. P., é um organismo central com jurisdição sobre todo o território nacional.
2 — A sede do INA, I. P., é definida na portaria prevista no artigo 15.º dos presentes estatu-

tos, podendo ser constituídos polos desconcentrados, regionais ou locais, autonomamente ou em 
parceria com outras entidades.

3 — O INA, I. P., pode exercer a sua atividade em instalações próprias, ou nas instalações 
das instituições com que haja estabelecido consórcio, nos termos do artigo 5.º dos presentes es-
tatutos.

Artigo 3.º

Missão e atribuições

1 — O INA, I. P., tem por missão fundamental a criação, transmissão e difusão do conhecimento 
no domínio da Administração Pública, contribuindo, através da formação, ensino, investigação cien-
tífica e da assessoria técnica, para a inovação e modernização da Administração Pública e para a 
qualificação, capacitação e valorização dos recursos humanos da mesma.

2 — São atribuições do INA, I. P.:

a) Garantir a qualificação dos recursos humanos da Administração Pública em todos os do-
mínios relacionados com a sua atividade;

b) Organizar cursos de formação e de especialização para desenvolvimento das competências 
de liderança nos dirigentes e futuros dirigentes da Administração Pública;

c) Organizar cursos de formação visando a qualificação profissional inicial e contínua dos 
quadros técnicos superiores da Administração Pública;

d) Promover a realização de cursos de formação, ou de outros mecanismos de ensino pro-
fissional, especificamente com vista à reciclagem de competências dos recursos humanos da 
Administração Pública em diferentes áreas;

e) Assegurar o planeamento e a gestão da formação, nomeadamente através do diagnóstico 
de necessidades de formação e qualificação dos recursos humanos face à missão, objetivos e 
atividades dos serviços e órgãos da Administração Pública;

f) Definir perfis de formação transversais para a Administração Pública, promovendo o apro-
fundamento e diversidade da oferta formativa e dos ciclos de formação;
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g) Planear, coordenar e promover a execução de cursos de especialização, aperfeiçoamento 
e atualização profissional nos domínios transversais da Administração Pública;

h) Participar em iniciativas de formação e ensino organizadas com outras entidades, nacionais, 
internacionais ou estrangeiras;

i) Organizar e promover simpósios, colóquios, conferências e seminários nos domínios trans-
versais da Administração Pública;

j) Promover a investigação científica no âmbito da Administração Pública, aplicada a projetos 
de inovação na gestão e de modernização da Administração Pública;

k) Promover a melhoria do desempenho dos serviços e órgãos da Administração Pública atra-
vés da introdução de novos métodos de gestão e novas metodologias de trabalho;

l) Promover o intercâmbio cultural, científico e técnico;
m) Promover a publicação de obras resultantes das atividades de formação, cooperação e 

investigação por si desenvolvidas;
n) Assegurar a cooperação internacional, designadamente com instituições congéneres, nos 

domínios da valorização e capacitação dos recursos humanos da Administração Pública, e da 
inovação na gestão;

o) Desenvolver bases de dados relacionadas com a Administração Pública;
p) Promover, a integração da Biblioteca do INA, I. P., em redes de bibliotecas e a sua inserção 

em bases de dados relacionadas com a Administração Pública;
q) Operar em todos os domínios compatíveis com a sua natureza.

3 — As atribuições previstas nas alíneas b), c), j) e p) do número anterior devem ser prosse-
guidas através do consórcio estabelecido com vista ao desenvolvimento das ações de formação de 
quadros técnicos superiores e dirigentes da Administração Pública, podendo as demais atribuições 
previstas no número anterior ser realizadas diretamente pelo INA, I. P., ou em colaboração com 
outras entidades, através da constituição de parcerias ou outros consórcios, nos termos previstos 
no capítulo seguinte.

CAPÍTULO II

Colaboração e parcerias

Artigo 4.º

Mecanismos de colaboração

1 — O INA, I. P., presta e recebe colaboração dos serviços e organismos da administração 
direta, indireta ou autónoma do Estado, no âmbito das suas atribuições.

2 — Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, o INA, I. P., no âmbito das suas atribuições, 
pode, nos termos previstos na lei, estabelecer parcerias ou associar -se com outras entidades do 
setor público ou privado, nacionais, internacionais ou estrangeiras, com ou sem fins lucrativos, 
designadamente universidades, institutos politécnicos, outras instituições de ensino superior ou 
instituições de investigação e desenvolvimento, bem como serviços integrados na Administração 
Pública direta, indireta, autónoma ou independente do Estado.

Artigo 5.º

Parcerias

1 — Para efeitos de coordenação da oferta formativa e dos recursos humanos e materiais, 
bem como do desenvolvimento da sua autonomia, o INA, I. P., pode estabelecer parcerias com 
instituições públicas e privadas de ensino superior e com instituições públicas e privadas de inves-
tigação e desenvolvimento.

2 — O INA, I. P., e as instituições de ensino superior público e privado podem igualmente 
acordar entre si formas de articulação das suas atividades a nível nacional ou regional.



N.º 51 15 de março de 2021 Pág. 11

Diário da República, 1.ª série

3 — Os programas de formação específica dirigidos a quadros técnicos superiores e dirigen-
tes são desenvolvidos através do consórcio criado nos termos do n.º 2 do artigo 3.º do diploma 
preambular.

CAPÍTULO III

Dos órgãos

Artigo 6.º

Órgãos do Instituto Nacional de Administração, I. P.

São órgãos do INA, I. P.:

a) O conselho diretivo;
b) O conselho estratégico;
c) O fiscal único.

Artigo 7.º

Conselho diretivo

1 — O conselho diretivo é composto por um presidente e por dois vogais.
2 — O mandato dos membros do conselho diretivo tem a duração de cinco anos e apenas 

pode ser renovado uma única vez.
3 — O presidente do conselho diretivo do INA, I. P., deve ser escolhido entre personalidades 

de reconhecido mérito científico, académico e profissional e com doutoramento.
4 — Os vogais do conselho diretivo do INA, I. P., devem ser escolhidos entre personalidades 

de reconhecido mérito profissional, designadamente no domínio da Administração Pública.
5 — O estatuto remuneratório do presidente e dos vogais do conselho diretivo do INA, I. P., 

corresponde, respetivamente, aos níveis 97 e 83 da tabela remuneratória única dos trabalhadores 
que exercem funções públicas.

6 — O presidente e os vogais do conselho diretivo do INA, I. P., não têm direito a receber, 
pelo exercício destas funções, qualquer abono ou outro montante correspondente a despesas de 
representação.

7 — Sem prejuízo do disposto no n.º 5, os membros do conselho diretivo que possuam uma 
relação jurídica de emprego público com a Administração Pública, central, regional ou local, ou que 
exerça funções públicas junto de outras entidades públicas, pode optar pelo estatuto remuneratório 
correspondente ao posto de trabalho de origem ou às funções que exercia à data da designação.

8 — A nomeação dos membros do conselho diretivo é efetuada nos termos previstos no ar-
tigo 13.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na sua redação atual, mediante proposta do 
conselho estratégico conforme previsto no artigo 11.º dos presentes estatutos.

Artigo 8.º

Competências do conselho diretivo

1 — O conselho diretivo é competente em matérias de gestão de natureza pedagógica, admi-
nistrativa, financeira e patrimonial, incluindo, nomeadamente:

a) Promover a elaboração dos planos financeiros anuais e plurianuais;
b) Promover a elaboração de projetos de orçamento anuais;
c) Elaborar o plano anual de atividades em conformidade com as diretrizes gerais de atuação;
d) Organizar e remeter anualmente a conta de gerência ao Tribunal de Contas;
e) Autorizar as despesas nos termos e até aos limites estabelecidos na lei geral;
f) Autorizar a adjudicação e contratação de estudos, obras, trabalhos, serviços e fornecimentos 

indispensáveis ao funcionamento dos serviços;



N.º 51 15 de março de 2021 Pág. 12

Diário da República, 1.ª série

g) Promover a arrecadação de receitas;
h) Autorizar os atos de administração relativos ao património do INA, I. P., incluindo o aluguer, 

arrendamento, aquisição, alienação, permuta, cedência, propostas de declaração de utilidade pú-
blica para efeitos de expropriação e, ainda, os atos relacionados com contratos de comodato de 
quaisquer bens ou direitos a ele inerentes.

2 — Os atos previstos na alínea h) do número anterior que sejam respeitantes a bens imóveis 
estão sujeitos a homologação da tutela.

3 — Sem prejuízo das competências conferidas por lei ou que nele sejam delegadas ou sub-
delegadas, compete ao conselho diretivo, no âmbito da orientação e gestão do INA, I. P.:

a) Administrar as atividades do INA, I. P., em todos os assuntos que não sejam da expressa 
competência de outros órgãos;

b) Assegurar o regular funcionamento do INA, I. P.;
c) Assegurar a gestão pedagógica do INA, I. P.;
d) Elaborar planos estratégicos;
e) Assegurar a realização de auditorias em termos de eficácia da instituição, elaborando os 

competentes manuais de procedimentos;
f) Aprovar a celebração de protocolos e de acordos de cooperação com instituições similares, 

nacionais, internacionais e estrangeiras;
g) Aprovar a celebração de protocolos com instituições de ensino superior com vista à realização 

de cursos que atribuem créditos no âmbito do Sistema Europeu de Créditos Curriculares;
h) Aprovar, sob proposta do conselho estratégico, a constituição de parcerias e protocolos 

com instituições de ensino superior públicas e privadas e com instituições públicas e privadas de 
investigação e desenvolvimento para fins diversos dos desenvolvidos pelo consórcio responsável 
pela formação de quadros técnicos superiores e dirigentes;

i) Aprovar os regulamentos de organização de estágios;
j) Aprovar os regulamentos de bolsas concedidas pelo INA, I. P., para formação, estágios ou 

investigação, definindo critérios de atribuição e respetivos montantes;
k) Aprovar a realização de ações de formação para grupos específicos, a solicitação de outras 

entidades, nacionais, internacionais e estrangeiras, e de organismos internacionais;
l) Aprovar a realização de simpósios e colóquios;
m) Aprovar as tabelas remuneratórias de formadores e outros colaboradores;
n) Apresentar à consideração da respetiva tutela os planos e relatórios de atividades do 

INA, I. P.;
o) Aprovar, sem prejuízo das competências do consórcio responsável pela formação de qua-

dros técnicos superiores e dirigentes e de outros consórcios sobre outras matérias, os currículos, 
regimes de estudos e condições de admissão aos cursos respetivos, salvo quando a sua frequência 
com aproveitamento constitua requisito para ingresso na Administração Pública, caso em que as 
condições a satisfazer são fixadas em diploma próprio;

p) Aprovar e autorizar os pagamentos relativos a bolseiros;
q) Determinar a emissão dos certificados de aproveitamento ou de frequência dos cursos 

ministrados no INA, I. P., consoante estes estejam ou não sujeitos a regime de avaliação;
r) Aprovar a constituição de polos desconcentrados, regionais ou locais, preferencialmente em 

articulação com as instituições de ensino superior com que haja constituído consórcio;
s) Constituir mandatários, em juízo e fora dele, incluindo com o poder de substabelecer;
t) Deliberar sobre qualquer outro assunto que lhe seja apresentado pelo presidente, por sua 

iniciativa, ou por solicitação dos vogais.

Artigo 9.º

Reuniões do conselho diretivo

1 — O conselho diretivo reúne ordinariamente todas as semanas.
2 — O conselho diretivo reúne extraordinariamente quando convocado para o efeito, nos 

termos gerais previstos no Código de Procedimento Administrativo.
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Artigo 10.º

Conselho estratégico

1 — O conselho estratégico é um órgão de apoio e de acompanhamento do conselho diretivo, 
que prossegue, em especial, o objetivo de desenvolvimento e consolidação da visão estratégica 
de qualificação da Administração Pública e de estímulo da valorização técnica e tecnológica da 
Administração Pública.

2 — O conselho estratégico é, ainda, o órgão de relacionamento do INA, I. P., com a socie-
dade civil, nomeadamente com personalidades dos setores sociais, económicos e profissionais 
relacionados com o domínio da Administração Pública.

3 — O conselho estratégico é constituído por um número variável de membros, sendo com-
posto por:

a) Um representante do membro do Governo responsável pela área da Administração 
Pública;

b) Um representante do membro do Governo responsável pela área da ciência, da tecnologia 
e do ensino superior;

c) Seis peritos de instituições de ensino superior e do sistema científico e tecnológico;
d) Três dirigentes máximos dos departamentos responsáveis pelo apoio à formulação das 

políticas de pessoal e de emprego da Administração Pública e da modernização administra-
tiva, a definir por despacho do membro do Governo responsável pela área da Administração 
Pública;

e) Dois membros indicados pelas organizações sindicais mais representativas dos trabalha-
dores da Administração Pública;

f) Dois membros cooptados pelos membros referidos nas alíneas anteriores, por maioria ab-
soluta, com base em propostas fundamentadas subscritas por pelo menos um terço desses mem-
bros e de entre personalidades ligadas a setores científicos, culturais, profissionais, económicos e 
administrativo de reconhecido mérito.

4 — O mandato dos membros do conselho estratégico tem a duração de cinco anos, salvo 
quando os mesmos deixem de satisfazer as condições de elegibilidade ou cooptação, perdendo, 
nesse caso, o respetivo mandato.

5 — Os membros referidos nas alíneas a) e b) do n.º 3 são nomeados por despacho do membro 
do Governo responsável pela área da Administração Pública e do membro do Governo responsável 
pela área da ciência, tecnologia e do ensino superior, respetivamente.

6 — Os membros referidos na alínea c) do n.º 3 são nomeados por despacho dos membros 
do Governo referidos no número anterior, ouvidas as instituições com as quais o INA, I. P., tenha 
constituído consórcio.

7 — O conselho estratégico delibera por maioria absoluta dos votos dos membros presentes 
à reunião.

Artigo 11.º

Competências do conselho estratégico

1 — São competências do conselho estratégico:

a) Eleger o seu presidente, por maioria absoluta dos seus membros;
b) Propor, por maioria absoluta dos seus membros, personalidades para os cargos de presi-

dente e vogais do conselho diretivo;
c) Aprovar o orçamento anual;
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d) Aprovar o plano anual de atividades;
e) Aprovar o relatório e contas;
f) Propor ao conselho diretivo a participação em parcerias e protocolos com instituições 

públicas e privadas de ensino superior e com instituições públicas e privadas de investigação e 
desenvolvimento;

g) Propor ao conselho diretivo a revisão dos cursos de formação, depois de ouvidas as insti-
tuições acreditadas;

h) Conceber e emitir as diretrizes gerais de atuação do INA, I. P., nomeadamente, nos domínios 
pedagógicos e científicos;

i) Emitir recomendações gerais de coordenação da oferta formativa, partilha de recursos hu-
manos e materiais entre o INA, I. P., e os seus consortes;

j) Manifestar recomendações de gestão do INA, I. P.;
k) Pronunciar -se sobre as atividades de caráter formativo envolvidas na prestação de serviços 

à comunidade;
l) Propor ou pronunciar -se sobre a concessão de títulos ou distinções honoríficas;
m) Apreciar as queixas relativas a falhas pedagógicas;
n) Aprovar o seu regimento.

2 — O conselho estratégico deve emitir parecer sobre a constituição de polos desconcentrados, 
regionais ou locais, bem como sobre o alargamento do consórcio constituído com vista ao desen-
volvimento das ações de formação de quadros técnicos superiores e dirigentes e, ainda, sobre a 
constituição de outros consórcios que o INA, I. P., integre sobre outras matérias.

Artigo 12.º

Reuniões do conselho estratégico

1 — O conselho estratégico reúne, ordinariamente, trimestralmente.
2 — O conselho estratégico reúne extraordinariamente quando convocado para o efeito nos 

termos gerais previstos no Código de Procedimento Administrativo.
3 — A participação nas reuniões do conselho estratégico não é remunerada.

Artigo 13.º

Fiscal único

O fiscal único é nomeado e no que concerne às suas competências e à duração do seu man-
dato aplica -se o disposto na Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual.

CAPÍTULO IV

Atividade formativa

Artigo 14.º

Atividade docente e formadores

1 — A atividade docente, de investigação ou de formação no INA, I. P., é desenvolvida por 
todos os docentes, investigadores e formadores que, a qualquer título, designadamente através 
de parcerias com instituições de ensino superior ou do sistema científico e tecnológico, fiquem 
adstritos a essas atividades.

2 — Na prossecução das suas atribuições, o INA, I. P., pode recorrer a serviços de formação 
externos, bem como convidar trabalhadores em funções públicas para colaborar em atividades de 
formação.
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CAPÍTULO V

Da organização e do regime financeiro e patrimonial

Artigo 15.º

Organização interna

A organização interna do INA, I. P., é aprovada por portaria dos membros do Governo respon-
sáveis pelas áreas das finanças e da Administração Pública.

Artigo 16.º

Receitas

1 — O INA, I. P., dispõe das receitas provenientes de dotações que lhe forem atribuídas no 
Orçamento do Estado.

2 — O INA, I. P., dispõe ainda das seguintes receitas próprias:

a) As receitas resultantes das ações de formação e dos contratos de investigação ou de pres-
tação de serviços celebrados especificamente para o efeito entre o INA, I. P., e quaisquer entidades 
nacionais, internacionais e estrangeiras;

b) Os montantes obtidos com a exploração contratual de direitos, designadamente o produto 
da venda de estudos, arrendamento de instalações e venda de publicações pertencentes ao 
INA, I. P.;

c) As comparticipações ou subsídios concedidos por quaisquer entidades;
d) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas por lei, contrato ou outro título.

Artigo 17.º

Despesas

Constituem despesas do INA, I. P., as que resultem de encargos decorrentes da prossecução 
das atribuições que lhe estão cometidas.

Artigo 18.º

Património

O património do INA, I. P., é constituído pela universalidade dos bens, direitos e obrigações 
de que é titular.

114062501 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 20/2021

de 15 de março

Sumário: Aprova a orgânica da Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros.

A Presidência do Conselho de Ministros, no desempenho das suas atribuições enquanto 
coordenadora de diversas áreas governativas do Governo e funcionando como estrutura de suporte 
ao mais alto nível do ramo executivo, assume o papel de Centro do Governo.

A Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros (SGPCM), pela natureza e atri-
buições de apoio ao Primeiro -Ministro e ao Conselho de Ministros, assegura, nessa medida, um 
conjunto muito alargado de atribuições.

A incremental expansão de funções enquanto Centro do Governo, decorrente das crescentes 
exigências e expectativas dos cidadãos quanto à eficiência e eficácia dos seus serviços públicos, 
determina uma reavaliação e adaptação dos modelos organizacionais utilizados.

Neste contexto, e para além das comuns atividades asseguradas pelas secretarias -gerais 
no âmbito da administração direta do Estado, reflete -se na orgânica da SGPCM a sua dimensão 
de entidade agregadora de boas práticas, incorporando conhecimento e devolvendo -o com valor 
acrescentado à Administração.

Como entidade prestadora de serviços partilhados, recai sobre a responsabilidade da SGPCM 
a prestação de serviços a uma complementaridade de áreas governativas, de perímetro flexível, 
cabendo -lhe a prerrogativa, como laboratório de novas práticas, de ser o garante do rigor, da trans-
parência e do apoio especializado ao Governo.

Esta realidade determina a necessidade de ser implementada uma solução inovadora 
ao nível da estrutura interna, de modo a torná -la flexível, permitindo a sua eficaz e eficiente 
adaptação às opções que, no âmbito da organização interna do Governo, são adotadas em 
cada momento.

Deste modo, pelo presente decreto -lei altera -se a orgânica da SGPCM, com o sentido de a 
adaptar à evolução das suas atribuições, face ao contexto que se verificava no momento da sua 
última reorganização, bem como com o intuito de lhe garantir maior capacidade de resposta no 
desempenho das funções que lhe sejam, em cada momento, atribuídas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Natureza

1 — A Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros (SGPCM) é um serviço da 
administração direta do Estado dotado de autonomia administrativa.

2 — A SGPCM depende do Primeiro -Ministro ou do membro do Governo em quem este delegar.

Artigo 2.º

Missão

A SGPCM tem por missão:

a) Prestar apoio ao Conselho de Ministros, ao Primeiro -Ministro e aos demais membros do 
Governo aí organicamente integrados, e, no âmbito da Presidência do Conselho de Ministros (PCM) 
e das demais áreas governativas apoiadas, promover a prestação centralizada de serviços;
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b) Assegurar e coordenar o apoio jurídico, informativo, técnico e administrativo à PCM;
c) Assegurar as funções de inspeção e auditoria previstas na lei, nomeadamente, através da 

apreciação da legalidade e regularidade dos atos praticados pelos serviços e organismos da PCM, 
ou sob a tutela dos membros do Governo integrados na PCM;

d) Assegurar as funções de fiscalização no âmbito do reconhecimento de utilidade pública e 
de fundações.

Artigo 3.º

Atribuições

1 — Em matéria de apoio à atividade governativa, à PCM, ao Conselho de Ministros ou outros 
membros do Governo, a SGPCM prossegue as seguintes atribuições:

a) Assegurar ao Conselho de Ministros o respetivo protocolo e o apoio que seja necessário, 
designadamente no que concerne à realização das respetivas reuniões e à sua comunicação;

b) Garantir o apoio protocolar aos eventos que lhe sejam cometidos por determinação do 
membro do Governo responsável pela PCM, quer por sua iniciativa, quer por solicitação de outros 
membros do Governo;

c) Contribuir, em articulação com o Centro de Competências de Planeamento, de Políticas e 
de Prospetiva da Administração Pública, para a realização de exercícios de estratégia e prospetiva 
e para a produção de informação de suporte à decisão;

d) Promover a produção e distribuição de ferramentas técnicas de apoio à monitorização e 
harmonização dos instrumentos de suporte à atividade governativa;

e) Assegurar a uniformização de procedimentos, bem como o apoio técnico especializado no 
âmbito do início e cessação de funções dos membros do Governo e dos membros dos respetivos 
gabinetes;

f) Coordenar o processo de acolhimento de novos membros do Governo ou membros dos 
respetivos gabinetes, assegurando apoio técnico especializado, designadamente no âmbito das 
obrigações de transparência e das matérias relacionadas com o regime jurídico que lhes é aplicável, 
bem como a coordenação do processo de emissão dos respetivos documentos de identificação e 
livre -trânsito;

g) No âmbito do apoio ao Governo, garantir a preservação documental, bem como a legalidade 
e o cumprimento administrativo e financeiro dos processos nos quais subsidiariamente lhe sejam 
cometidas responsabilidades;

h) No âmbito de atividades relativas à comunicação:

i) Apoiar essa atividade, no caso dos gabinetes dos membros do Governo;
ii) Coordenar essa atividade, nos casos em que se trate da PCM e das demais áreas gover-

nativas apoiadas;

i) Assegurar o apoio ao processo legislativo e regulamentar do Governo, bem como o arquivo 
e conservação dos respetivos documentos de suporte, nas suas várias formas, garantindo a sua 
confidencialidade, integridade e disponibilidade;

j) Instruir, ou informar, os processos administrativos que devam ser submetidos ao Conselho 
de Ministros ou a despacho do Primeiro -Ministro, e dos demais membros do Governo integrados 
na PCM e nas demais áreas governativas apoiadas, cuja tramitação não esteja cometida a outro 
serviço ou organismo, designadamente no que respeita ao reconhecimento de utilidade pública e 
de fundações;

k) Prestar ao Conselho de Ministros, ao Primeiro -Ministro e aos demais membros do Governo 
integrados na PCM, bem como as demais áreas governativas apoiadas, o apoio técnico, jurídico e 
administrativo que necessitem.
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2 — Em matéria de coordenação, prestação centralizada de serviços e gestão da organização, 
designadamente ao nível dos recursos humanos e da gestão documental, a SGPCM prossegue 
as seguintes atribuições:

a) No âmbito da PCM, nomeadamente dos serviços e organismos que a integrem, bem como 
das demais áreas governativas apoiadas pela PCM:

i) Exercer as funções de entidade coordenadora orçamental, promovendo o alinhamento estra-
tégico da PCM com as demais áreas governativas apoiadas, em articulação com os instrumentos 
de gestão, financeiros e não financeiros, das respetivas entidades e serviços;

ii) Promover, coordenar e, quando necessário, apoiar a aplicação das medidas de política de 
organização e de recursos humanos definidas para a Administração Pública;

iii) Acompanhar a aplicação dos subsistemas de avaliação do desempenho dos dirigentes e 
dos trabalhadores da Administração Pública;

iv) Emitir pareceres e orientações aos serviços em matérias de interesse comum, designada-
mente em matéria de organização e funcionamento, reorganização e racionalização de efetivos, e 
criação e alteração de mapas de pessoal;

v) Estudar, identificar e coordenar a aplicação de medidas tendentes a promover, de forma 
permanente e sistemática, a inovação, a modernização e a política de qualidade e a formação pro-
fissional, sem prejuízo das atribuições cometidas por lei a outros serviços, bem como assegurar a 
articulação com os organismos com competências interministeriais nestas áreas;

vi) Assegurar as funções de unidade ministerial de compras e de unidade de gestão patrimonial;
vii) Promover boas práticas de gestão de informação e proceder à recolha, tratamento, conser-

vação e comunicação dos arquivos que deixem de ser de uso corrente por parte dos organismos 
produtores;

viii) Assegurar a prestação de serviços nos domínios da gestão dos recursos humanos, finan-
ceiros, patrimoniais e do apoio jurídico, mediante a celebração dos instrumentos jurídicos mais 
adequados e sem prejuízo das competências próprias e delegadas dos dirigentes superiores dos 
serviços, aos serviços e organismos integrados na PCM e demais áreas governativas apoiadas;

b) Assegurar todo o apoio informativo, técnico, logístico, administrativo e documental às entida-
des e serviços integrados na PCM cuja orgânica não contemple estruturas de prestação desse apoio;

c) Gerir e disponibilizar bibliografia, documentação e informação técnica, bem como o acervo 
de objetos e documentos relativos a factos históricos;

d) Gerir, preservar e disponibilizar o património documental da SGPCM, assim como o dos 
gabinetes dos membros do Governo integrados na PCM;

e) Administrar todos os edifícios e património afetos à atividade da PCM e às demais áreas 
governativas apoiadas, designadamente o edifício sede da PCM, a Residência Oficial do Primeiro-
-Ministro e o Palácio Foz.

3 — Em matéria de relações internacionais, a SGPCM prossegue as seguintes atribuições:

a) Coordenar a atividade da PCM, bem como a das demais áreas governativas apoiadas, no 
âmbito das relações internacionais, e assegurar a respetiva representação, em articulação com a 
área governativa dos negócios estrangeiros;

b) Assegurar e coordenar a realização de fóruns com entidades congéneres;
c) Assegurar a atividade da PCM e das demais áreas governativas apoiadas no âmbito das 

relações internacionais, apoiando a monitorização das agendas das políticas públicas transversais, 
sem prejuízo das atribuições próprias dos serviços, organismos e entidades da área governativa 
dos negócios estrangeiros;

d) Estabelecer protocolos e relações de associação e de cooperação com entidades públi-
cas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, que se revelem adequados à prossecução das suas 
atribuições.
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4 — Em outras matérias que se enquadrem nas suas competências, designadamente no âmbito 
da comunicação, informação, atribuição de apoios financeiros, inspeção ou auditoria, a SGPCM 
prossegue as seguintes atribuições:

a) Proceder à elaboração de estudos e propostas legislativas e regulamentares, nas esferas 
nacional e internacional, na área da sociedade de informação e prestar a necessária assessoria;

b) Proceder à recolha de informação relevante com vista à definição e aperfeiçoamento das 
políticas públicas na área da sociedade de informação;

c) Atribuir prémios e apoios financeiros, que se integrem no âmbito de atuação da PCM e das 
demais áreas apoiadas, mediante a celebração de protocolos;

d) Contribuir, no âmbito da sua esfera de atuação, para a promoção dos Direitos Humanos e 
educação para a Democracia e Cidadania;

e) Assegurar a colaboração com organismos nacionais com competências de controlo e de 
inspeção, na sua área de intervenção;

f) Assegurar e coordenar a apreciação da legalidade e regularidade, bem como avaliar a sua 
gestão e os seus resultados, através do controlo de auditoria técnica, de desempenho e financeiro, 
dos atos praticados pelos serviços e organismos:

i) Que se integrem na PCM;
ii) Que estejam sob tutela dos membros do Governo integrados na PCM;
iii) Que se integrem nas demais áreas governativas apoiadas pela PCM e que não estejam 

abrangidos pelo âmbito de atuação de organismos de inspeção setoriais;

g) Acompanhar, no plano instrutório e informativo, os processos de reconhecimento de fun-
dações e concessão e cancelamento do estatuto de utilidade pública, bem como outros processos 
na área das fundações e do estatuto de utilidade pública que estejam previstos na lei, bem como 
exercer funções de controlo sobre o cumprimento regular das respetivas obrigações legais;

h) Realizar inquéritos, sindicâncias, inspeções e auditorias às fundações, no sentido de ve-
rificar a existência de causas de extinção, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 35.º da Lei 
n.º 24/2012, de 9 de julho, na sua redação atual;

i) Realizar inquéritos, sindicâncias, inspeções e auditorias às pessoas coletivas às quais tenha 
sido atribuído o estatuto de utilidade pública, de modo a comprovar a subsistência dos pressupostos 
da concessão desse estatuto, nos termos das disposições legais aplicáveis.

Artigo 4.º

Órgãos

1 — A SGPCM é dirigida por um secretário -geral, coadjuvado por um secretário -geral adjunto, 
cargos de direção superior de 1.º e 2.º grau, respetivamente.

2 — Não obstante o disposto no número anterior, o número de cargos de direção superior de 
2.º grau é acrescido de um cargo por cada duas áreas governativas que sejam apoiadas pela PCM 
nos termos de decreto -lei que aprove o funcionamento, a organização ou a orgânica do Governo, 
não podendo o número máximo de cargos de direção superior de 2.º grau ser, em cada momento, 
superior a três.

3 — Para efeitos do cômputo previsto nos números anteriores não são consideradas as áreas 
governativas da PCM e da cultura.

4 — Por cada duas áreas governativas que deixem de ser apoiadas pela PCM o número de 
cargos a que se refere o n.º 2 é também diminuído dentro do limite mínimo estabelecido no n.º 1, 
sendo determinada a extinção de um cargo de direção superior de 2.º grau, independentemente 
da forma de provimento do cargo.

5 — As extinções que ocorram nos termos do número anterior constituem causa de cessa-
ção das respetivas comissões de serviço e iniciam -se pelo cargo ocupado mais recentemente, 
prosseguindo sucessivamente pela mesma ordem, e ocorrem nos termos da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual.
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6 — O efeito previsto no n.º 4 aplica -se, com as necessárias adaptações e nos termos a definir 
por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da Presidência do Conselho de 
Ministros, das finanças e da Administração Pública, aos cargos de dirigente intermédio de 2.º e 
3.º grau e aos chefes de equipas multidisciplinares referidos no artigo 13.º

Artigo 5.º

Secretário -geral

1 — Sem prejuízo das competências que lhe forem conferidas por lei ou que nele sejam de-
legadas ou subdelegadas, compete ao secretário -geral:

a) Exercer, de harmonia com a lei e as orientações do membro do Governo de que dependa, 
a representação da SGPCM;

b) Exercer as funções de oficial público nos atos e contratos em que participem como ou-
torgantes o Primeiro -Ministro e os membros do Governo integrados na PCM e das demais áreas 
governativas apoiadas;

c) Coordenar o relacionamento institucional com outras entidades congéneres, nacionais ou 
estrangeiras;

d) Dinamizar e coordenar, no âmbito da administração direta do Estado e com base num mo-
delo de funcionamento em rede, a partilha de informação;

e) Assegurar a publicação dos diplomas do Governo, garantindo o registo, a preparação, o 
envio, o controlo e o acompanhamento da sua publicação no Diário da República, de acordo com 
as orientações do membro do Governo responsável pelo processo legislativo;

f) Promover, nos termos da lei e de acordo com as orientações do membro do Governo res-
ponsável pelo processo legislativo, as retificações para correção de erros materiais provenientes 
de divergências entre o texto original e o texto publicado no Diário da República;

g) Assegurar o arquivamento dos originais de diplomas legislativos e regulamentares do Go-
verno que sejam enviados para publicação no Diário da República.

2 — O secretário -geral tem direito a uma quantia mensal para despesas de representação de 
montante igual à fixada para o cargo de secretário -geral da Presidência da República.

3 — Os secretários -gerais adjuntos exercem as competências que lhes sejam delegadas ou 
subdelegadas pelo secretário -geral, devendo este identificar a quem compete substituí -lo nas suas 
faltas e impedimentos.

Artigo 6.º

Tipo de organização interna

A organização interna da SGPCM obedece ao seguinte modelo estrutural misto:

a) Nas áreas relativas à gestão de recursos humanos, mobilidade, sustentabilidade e aquisições, 
financeiros, à estratégia e prospetiva, serviços jurídicos, auditoria e inspeção, relações internacio-
nais, media e comunicação, relações públicas, sistemas de informação, arquivo e documentação, 
o modelo de estrutura hierarquizada;

b) Nas demais áreas, o modelo de estrutura matricial.

Artigo 7.º

Receitas

1 — A SGPCM dispõe das receitas provenientes de dotações que lhe forem atribuídas no 
Orçamento do Estado.

2 — A SGPCM dispõe ainda das seguintes receitas próprias:

a) As quantias cobradas pela prestação de serviços no âmbito das suas atribuições;
b) O produto de venda de publicações e de trabalhos por si editados;
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c) Os subsídios, subvenções e comparticipações de entidades públicas e privadas;
d) O produto proveniente do processamento de contraordenações;
e) As quantias provenientes das custas cobradas em processos de contraordenação;
f) As quantias recebidas a título de indemnização;
g) Qualquer receita que por lei, contrato ou outro título lhe sejam atribuídas.

3 — As quantias cobradas pela SGPCM são fixadas e periodicamente atualizadas por despa-
cho do membro do Governo de que aquela depende e do membro do Governo responsável pela 
área das finanças, tendo em atenção os meios humanos e materiais mobilizados em cada caso, 
podendo ainda ser tidos em conta os custos indiretos de funcionamento.

Artigo 8.º

Despesas

1 — Constituem despesas da SGPCM as que resultem de encargos decorrentes da prosse-
cução das atribuições que lhe estão cometidas.

2 — Constituem despesas da SGPCM os encargos relativos aos gabinetes dos membros do Go-
verno integrados na PCM, bem como das demais áreas governativas apoiadas, nos seguintes casos:

a) Quando seja nomeado um novo Primeiro -Ministro;
b) Quando seja formado um novo Governo;
c) Quando sejam nomeados novos membros do Governo;
d) Em outras situações excecionais, desde que devidamente fundamentadas.

Artigo 9.º

Mapa de cargos de direção

Os lugares de direção superior de 1.º e 2.º grau e de direção intermédia de 1.º grau constam 
do mapa anexo ao presente decreto -lei e do qual faz parte integrante.

Artigo 10.º

Pessoal

Sempre que, por força de alterações legislativas, designadamente da alteração ao decreto -lei 
que aprove o funcionamento, a organização ou a orgânica do Governo, sejam alteradas as áreas 
governativas ou os organismos apoiados pela PCM, a transferência ou redução de competências é 
realizada nos termos do Decreto -Lei n.º 200/2006, de 25 de outubro, tendo os trabalhadores afetos a 
essas funções preferência na ocupação do correspondente posto de trabalho no serviço de destino.

Artigo 11.º

Regime especial

Ao pessoal da SGPCM que, nos termos da lei, venha a exercer funções permanentes na 
Residência Oficial do Primeiro -Ministro é aplicável o regime especial de prestação de trabalho 
previsto no artigo 37.º da Lei n.º 77/88, de 1 de julho, na sua redação atual, não podendo resultar 
remuneração superior à prevista para o cargo de direção intermédia de 1.º grau.

Artigo 12.º

Unidades orgânicas flexíveis de 3.º nível

1 — Por despacho do dirigente máximo podem ser criadas, modificadas ou extintas unidades 
orgânicas flexíveis de 3.º nível, designadas por núcleos, integrados em unidades nucleares ou 
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subordinadas, hierárquica e funcionalmente, à direção superior, sendo as respetivas competências 
definidas no despacho da sua constituição.

2 — O limite máximo de unidades orgânicas de 3.º nível é definido por portaria dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas da Presidência do Conselho de Ministros, das finanças e da 
Administração Pública.

3 — Os núcleos são dirigidos por coordenadores, cargos de direção intermédia de 3.º grau, 
sendo remunerados pelo valor correspondente a 65 % da remuneração do cargo de direção su-
perior de 1.º grau.

4 — Aos titulares dos cargos de direção intermédia de 3.º grau compete a gestão geral do 
respetivo núcleo, das suas atividades e dos recursos que lhe estão afetos, de acordo com os ob-
jetivos superiormente definidos, bem como exercer as competências que lhe sejam delegadas ou 
subdelegadas.

5 — O recrutamento para coordenador de núcleo é efetuado de entre trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado que reúnam a competência técnica, 
a aptidão, a experiência profissional e a formação adequadas ao exercício das respetivas funções 
e possuam conhecimentos e experiência nos domínios das atribuições do núcleo para que são 
recrutados.

Artigo 13.º

Estatuto remuneratório dos chefes de equipas multidisciplinares

Aos chefes de equipas multidisciplinares é atribuído um estatuto remuneratório equiparado 
a dirigente intermédio de 1.º ou 2.º grau, consoante a natureza e complexidade das funções, não 
podendo o estatuto equiparado a dirigente intermédio de 1.º grau ser atribuído, em simultâneo, a 
mais de um terço de chefias de equipa.

Artigo 14.º

Disposição transitória

1 — O acréscimo de cargos de direção superior de 2.º grau ao abrigo do disposto no n.º 2 
do artigo 4.º por efeito da orgânica do XXII Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei 
n.º 169 -B/2019, de 3 de dezembro, na sua redação atual, é progressivamente efetuado, nos se-
guintes termos:

a) Um cargo a 1 de julho de 2021; e
b) Um cargo a 1 de janeiro de 2022.

2 — As datas previstas no número anterior não prejudicam que se dê início, em datas anterio-
res àquelas, aos procedimentos concursais com vista ao recrutamento de titulares para os cargos 
ali previstos.

Artigo 15.º

Norma revogatória

São revogados:

a) O Decreto -Lei n.º 4/2012, de 16 de janeiro;
b) O n.º 2 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 12/2018, de 16 de fevereiro.
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Artigo 16.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18 de fevereiro de 2021. — António Luís San-
tos da Costa — Mariana Guimarães Vieira da Silva — António Mendonça Mendes — Alexandra 
Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão.

Promulgado em 1 de março de 2021.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 2 de março de 2021.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ANEXO

(a que se refere o artigo 9.º)

Mapa de pessoal dirigente 

Designação dos cargos dirigentes Qualificação dos cargos dirigentes Grau Número de lugares

Secretário -geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Direção superior . . . . . . . . . . . . . . . 1.º 1
Secretário -geral adjunto . . . . . . . . . . . . . . Direção superior . . . . . . . . . . . . . . . 2.º 3
Diretor de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . Direção intermédia . . . . . . . . . . . . . 1.º 6

 114062526 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 21/2021

de 15 de março

Sumário: Aprova a orgânica do Centro de Competências de Planeamento, de Políticas e de Pros-
petiva da Administração Pública.

O Programa do XXII Governo Constitucional estabelece, como uma das prioridades 
para modernizar a Administração Pública, a consolidação dos modelos de gestão transversal 
de trabalhadores, nomeadamente em centros de competências ou em redes colaborativas 
temáticas.

Ao longo dos últimos anos foram criados dois centros de competências na Administração Pública 
com recursos especialmente qualificados que contribuem para criar conhecimento em domínios 
específicos (jurídico e das tecnologias da informação) e para partilhar boas práticas.

No Centro de Competências Jurídicas do Estado funciona a Unidade Técnica de Avaliação de 
Impacto Legislativo (UTAIL) que, no âmbito do processo legislativo, procede à avaliação do impacto, 
estimando a variação de benefícios e de encargos impostos sobre a vida das pessoas e relativos à 
atividade das empresas, em especial pequenas e médias empresas, bem como outros impactos de 
natureza não económica e prestando, simultaneamente, apoio aos gabinetes ministeriais, ao nível 
técnico, na análise dos estudos de avaliação de impacto regulatório desenvolvidos pela Comissão 
Europeia relativamente às propostas de diretivas e regulamentos, assumindo, assim, um papel de 
apoio na definição de políticas públicas.

As matérias do planeamento estratégico, apoio na definição e implementação de políticas 
públicas, avaliação de políticas e prospetiva exigem uma coordenação transversal a todas as 
áreas governativas com a criação de redes colaborativas capazes de assegurar a coerência dos 
planos setoriais com as prioridades estratégicas nacionais, requerendo a alocação de recursos 
humanos altamente especializados, pelo que entende o Governo que se torna necessário alargar 
o modelo dos centros de competências para as áreas do planeamento, da avaliação de políticas 
e da prospetiva.

Em cumprimento desse objetivo, o Governo, através do presente decreto -lei, cria o Centro de 
Competências de Planeamento, de Políticas e de Prospetiva da Administração Pública, designado 
PlanAPP que integra os recursos já existentes na UTAIL.

A criação deste Centro permitirá acompanhar e reforçar cada uma das fases da intervenção 
ao nível das políticas públicas — planeamento, desenho, adoção e implementação, monitorização 
e revisão — criando as metodologias e as competências internas e na estrutura pública que são 
necessárias a uma atuação pública de qualidade.

Pretende -se que este serviço reúna as competências para o planeamento, o desenho e ino-
vação, a avaliação de impacto ex ante e ex post, a monitorização e a revisão de políticas públicas, 
reforçando -se, ainda, os meios de envolvimento, audição e contacto com interessados que são 
os destinatários finais das políticas públicas, bem como na formação e disseminação de boas 
práticas.

Procede -se, também, à criação de uma rede de partilha de conhecimento e de cooperação 
intersetorial na área do planeamento estratégico, constituída pelos dirigentes dos departamentos 
setoriais de planeamento que permita, designadamente, a articulação do planeamento estraté-
gico setorial com os planos nacionais, o reforço das competências em prospetiva, a partilha de 
boas práticas e o desenvolvimento de trabalho colaborativo, prevendo -se, adicionalmente, a 
possibilidade de constituição de equipas multissetoriais, constituídas por técnicos do PlanAPP 
e dos departamentos setoriais, para o desenvolvimento de projetos comuns a várias áreas go-
vernativas.
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Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza e missão

Artigo 1.º

Natureza

1 — O Centro de Competências de Planeamento, de Políticas e de Prospetiva da Administração 
Pública (PlanAPP) é um serviço central da administração direta do Estado, dotado de autonomia 
administrativa.

2 — O PlanAPP integra -se na Presidência do Conselho de Ministros e está sujeito ao poder 
de direção do Primeiro -Ministro ou dos membros do Governo em quem aquele o delegar, com 
faculdade de subdelegação.

Artigo 2.º

Missão e atribuições

1 — O PlanAPP tem por missão, no âmbito do planeamento estratégico, apoiar a definição das 
linhas estratégicas, das prioridades e dos objetivos das políticas públicas, assegurar a coerência 
dos planos setoriais com os documentos de planeamento transversais, acompanhar a execução, 
avaliar a implementação das políticas públicas, dos instrumentos de planeamento e dos resultados 
obtidos e elaborar estudos prospetivos.

2 — O PlanAPP prossegue as seguintes atribuições:

a) Coordenar a elaboração da proposta de lei das Grandes Opções, sem prejuízo das atribui-
ções da área governativa das finanças no que respeita ao cenário macroeconómico e ao Quadro 
Plurianual das Despesas Públicas;

b) Coordenar a elaboração do Programa Nacional de Reformas, integrado no Semestre Eu-
ropeu, e acompanhar a respetiva execução e cumprimento das obrigações decorrentes da União 
Europeia, em articulação com as áreas governativas dos negócios estrangeiros e das finanças;

c) Prestar apoio ao Governo em matéria de planeamento estratégico, de definição e estruturação 
de políticas públicas de acordo com as prioridades definidas, contribuindo para a respetiva conce-
ção, designadamente através da definição de objetivos, indicadores e metas nas suas dimensões 
económica, social e ambiental, e acompanhamento da respetiva execução;

d) Elaborar análises e estudos prospetivos sobre a evolução de temáticas económicas, so-
ciais ou ambientais, em articulação com as respetivas áreas governativas, quando se revistam de 
natureza setorial;

e) Apoiar a definição de políticas públicas e respetiva articulação com os instrumentos de planea-
mento e a programação orçamental, sem prejuízo das atribuições da área governativa das finanças;

f) Elaborar e difundir orientações e apoiar a criação de instrumentos de planeamento e de 
avaliação setoriais;

g) Emitir parecer sobre os planos setoriais, designadamente no que se refere à respetiva 
articulação com os documentos estratégicos transversais;

h) Assegurar e coordenar o processo de avaliação e quantificação do impacto económico, so-
cial e ambiental das políticas públicas e da implementação dos planos estratégicos nacionais, sem 
prejuízo das atribuições da área governativa das finanças no que respeita à avaliação do impacto 
macroeconómico das reformas estruturais;

i) Elaborar, em articulação com o membro do Governo responsável pela área da Presidência do 
Conselho de Ministros, estudos e relatórios que contribuam para a formulação, o acompanhamento 
e a avaliação de políticas públicas, designadamente a avaliação de impacto dos atos legislativos 
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e outros atos normativos que implementem políticas públicas, procurando estimar a variação de 
benefícios e de encargos impostos sobre os cidadãos as empresas, em especial pequenas e mé-
dias empresas, e os serviços públicos, bem como outros impactos de natureza não económica;

j) Prestar apoio, ao nível técnico, na análise dos estudos ou relatórios de avaliação de impacto 
regulatório desenvolvidos pela Comissão Europeia relativamente às propostas de diretivas e regu-
lamentos, implementando medidas de suporte à sua transposição ou execução, respetivamente, 
e de combate ao goldplating;

k) Definir estatísticas, procedimentos e métricas para a avaliação da implementação das polí-
ticas públicas e estimação de encargos e benefícios, bem como elaborar projeções das principais 
variáveis económico -sociais e ambientais enformadoras do planeamento de médio e longo prazos, 
em articulação com outros serviços e organismos com atribuições nestas matérias, designadamente 
com o Instituto Nacional de Estatística, I. P.;

l) Assegurar, em articulação com os serviços da área governativa dos negócios estrangeiros, 
a representação e interligação com as organizações, fóruns e grupos de trabalho internacionais 
relevantes no âmbito das suas atribuições;

m) Promover a realização de ações de formação, encontros temáticos e seminários em ar-
ticulação com o INA — Instituto Nacional de Administração, I. P., e com as instituições de ensino 
superior, sobre planeamento estratégico, avaliação de políticas públicas e prospetiva;

n) Assegurar a articulação com os serviços das diversas áreas governativas no domínio das 
funções de planeamento estratégico e formulação, acompanhamento e avaliação de políticas 
públicas, designadamente através do funcionamento de uma rede de cooperação e de partilha 
interministerial de conhecimentos e de recursos, denominada Rede de Serviços de Planeamento 
e Prospetiva da Administração Pública (REPLAN), de outras redes colaborativas e da criação de 
equipas multissetoriais;

o) Exercer as demais atribuições que lhe sejam cometidas por lei ou por regulamento.

CAPÍTULO II

Organização e recursos

Artigo 3.º

Organização interna

1 — A organização interna do PlanAPP obedece ao modelo de estrutura matricial.
2 — As equipas multidisciplinares são criadas por despacho do diretor do PlanAPP, que igualmente 

define as competências a prosseguir por cada uma delas e designa os respetivos chefes de equipa.
3 — O apoio administrativo e logístico ao PlanAPP é assegurado pela Secretaria -Geral da 

Presidência do Conselho de Ministros.
Artigo 4.º

Direção

1 — O PlanAPP é dirigido por um diretor, coadjuvado por dois subdiretores -gerais, cargos de 
direção superior dos 1.º e 2.º graus, respetivamente.

2 — O recrutamento e provimento do diretor e dos subdiretores -gerais é feito nos termos do 
regime jurídico do pessoal dirigente, de entre licenciados das áreas do planeamento, das políticas 
públicas, da ciência jurídica, da administração pública, das ciências sociais, da comunicação, da 
geografia, da economia, da gestão, das finanças, da econometria, das matemáticas aplicadas, da 
estatística, da engenharia, da informática e das tecnologias de informação, de reconhecido mérito 
e comprovada experiência profissional adequada à função.

3 — Compete ao diretor:

a) Dirigir, orientar e coordenar os serviços do PlanAPP;
b) Informar e prestar contas da atividade do PlanAPP ao membro do Governo responsável 

pela sua direção;
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c) Proceder à criação de equipas multidisciplinares, identificar a missão a prosseguir por cada 
uma delas e designar os respetivos chefes de equipa;

d) Avaliar o desempenho profissional dos consultores, dos técnicos superiores e demais tra-
balhadores do PlanAPP;

e) Exercer o poder disciplinar relativamente aos consultores, técnicos superiores e demais 
trabalhadores do PlanAPP;

f) Representar o PlanAPP junto de outros serviços e de entidades nacionais, internacionais 
e estrangeiras;

g) Assegurar a coordenação da REPLAN;
h) Constituir, em articulação com os dirigentes dos serviços setoriais de planeamento, equipas 

multissetoriais para acompanhamento de projetos que envolvam matérias de várias áreas gover-
nativas, designadamente por solicitação de qualquer dos elementos da REPLAN.

i) Exercer as demais competências que lhe sejam conferidas por lei, por regulamento ou que 
nele sejam delegadas ou subdelegadas.

4 — Os subdiretores -gerais exercem as competências que lhe sejam delegadas ou subdelega-
das pelo diretor, devendo este identificar a quem compete substituí -lo nas suas faltas e impedimentos.

Artigo 5.º

Pessoal

1 — O mapa de pessoal do PlanAPP define o número de efetivos que exercem funções no 
PlanAPP, de acordo com as seguintes modalidades:

a) Consultor sénior;
b) Consultor coordenador;
c) Consultor principal;
d) Consultor associado;
e) Técnico superior;
f) Assistente técnico;
g) Assistente operacional.

2 — A distribuição nominal do pessoal pelas equipas multidisciplinares criadas nos termos 
do disposto no n.º 2 do artigo 3.º é decidida pelo diretor do PlanAPP, de acordo com critérios de 
especialização técnica e de experiência profissional.

3 — O número máximo de consultores do PlanAPP e a dotação máxima de chefes de equipa 
são fixados por portaria dos membros do Governo responsáveis pela direção do PlanAPP e pelas 
áreas das finanças e da administração pública.

4 — O número máximo de efetivos que não sejam trabalhadores em funções públicas não 
pode exceder, em cada momento, 25 % do número total de trabalhadores em funções no PlanAPP.

Artigo 6.º

Consultores

1 — Podem desempenhar funções de consultor no PlanAPP:

a) Doutores, mestres, ou licenciados nas áreas do planeamento, das políticas públicas, da 
ciência jurídica, da administração pública, das ciências sociais, da comunicação, da geografia, da 
economia, da gestão, das finanças, da econometria, das matemáticas aplicadas, da estatística, da 
engenharia, da informática e das tecnologias de informação; ou

b) Docentes universitários, investigadores ou personalidades de reconhecido mérito e expe-
riência nas áreas referidas na alínea anterior.
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2 — Os consultores são designados e exonerados pelo membro do Governo responsável pela 
direção do PlanAPP, sob proposta do respetivo diretor.

3 — A competência para a designação e para a exoneração é delegável no diretor do PlanAPP.
4 — O exercício de funções de consultor do PlanAPP é feito em comissão de serviço, pelo 

período de três anos, renovável por iguais períodos.
5 — Sem prejuízo do disposto na lei em matéria de garantias de imparcialidade e do disposto 

no número seguinte, os consultores do PlanAPP podem exercer as suas funções em regime de 
exclusividade ou de não exclusividade.

6 — Os consultores que exercem as suas funções em regime de exclusividade renunciam ao 
exercício de outras atividades ou funções de natureza profissional, públicas ou privadas, exercidas 
com caráter regular ou não, e independentemente de serem ou não remuneradas.

7 — Não colidem com o disposto no número anterior:

a) As atividades de criação artística e literária, bem como quaisquer outras de que resulte a 
perceção de remunerações provenientes de direitos de autor;

b) A realização de conferências, palestras, ações de formação de curta duração e outras 
atividades de idêntica natureza;

c) Atividades em instituições de ensino superior, designadamente as atividades de docência e 
de investigação, em regime de tempo integral ou tempo parcial, nos termos da legislação em vigor.

8 — O tempo de serviço prestado no PlanAPP em regime de exclusividade suspende a 
contagem dos prazos para a apresentação de relatórios ou a prestação de provas para a carreira 
docente do ensino superior ou para a carreira de investigação científica, bem como os prazos 
relativos a comissões de serviço ou a cargos públicos de exercício temporário, por virtude da lei, 
ato ou contrato.

9 — O exercício de funções de consultor do PlanAPP releva, para todos os efeitos legais, na 
carreira de origem.

10 — Sem prejuízo da definição de períodos mínimos de permanência nos serviços, a estabe-
lecer pelo diretor, os consultores do PlanAPP estão isentos do cumprimento de horário de trabalho, 
não lhes correspondendo, por isso, qualquer remuneração por trabalho suplementar.

11 — Todos os estudos, pareceres, projetos e serviços de consultoria, bem como quaisquer 
outros trabalhos especializados que sejam realizados por consultores do PlanAPP são considerados 
como pertencendo ao Estado, não cabendo aos consultores qualquer remuneração acrescida ou 
outro direito, incluindo direitos de propriedade intelectual.

12 — As remunerações do consultor sénior, do consultor coordenador, do consultor principal e 
do consultor associado correspondem, respetivamente, aos níveis remuneratórios 79, 68, 47 e 39 
da tabela remuneratória única dos trabalhadores que exercem funções públicas.

Artigo 7.º

Chefes de equipas multidisciplinares

1 — A chefia das equipas multidisciplinares é exercida por um consultor coordenador ou por um 
consultor principal, que exerce as competências próprias de coordenação geral e as competências 
que lhe sejam delegadas pelo diretor.

2 — A chefia das equipas é desempenhada pelo período de dois anos, renovável por igual 
período, podendo cessar a todo o tempo.

3 — O consultor coordenador ou o consultor principal continuam a exercer as suas atividades de 
consultoria no PlanAPP após a cessação de funções de chefia até ao termo da respetiva comissão 
de serviço, cujo prazo não se suspende durante o exercício de funções de coordenação.

4 — Aos chefes de equipas multidisciplinares é atribuído um estatuto remuneratório equiparado 
a diretor de serviços, exceto quando a remuneração auferida enquanto consultor seja superior, caso 
em que é auferida esta remuneração e sem prejuízo das despesas de representação.
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Artigo 8.º

Bolsa de consultores externos

1 — O diretor do PlanAPP pode, em caso de manifesta carência de recursos próprios ou de 
urgência, e desde que previamente assegurados os necessários recursos financeiros, proceder à 
contratação de consultores externos para a prestação de serviços específicos e ocasionais, neces-
sários à prossecução da sua missão.

2 — Para o efeito previsto no número anterior, o diretor do PlanAPP deve manter uma bolsa 
de consultores externos, de acesso público, constituída com base em consulta pública, preferen-
cialmente anual, promovida pelo diretor do PlanAPP, e dirigida à manifestação de interesse por 
parte de todas as pessoas que reúnam os requisitos estabelecidos na referida consulta, mediante 
garantia de um procedimento de registo transparente, equitativo e concorrencial.

3 — A contratação externa de consultores mediante recurso à bolsa de consultores obedece 
ao regime da contratação pública, mediante recurso a procedimento de ajuste direto ou de consulta 
prévia, consoante o caso, circunscrito aos inscritos na referida bolsa.

4 — A decisão de contratação de consultores externos constantes da bolsa compete ao diretor 
do PlanAPP, devendo demonstrar, fundamentadamente:

a) A inexistência de recursos próprios na área de especialidade do consultor a contratar;
b) A existência dos necessários recursos financeiros;
c) A menor onerosidade da contratação, em comparação com as alternativas, designadamente 

o recurso a outros especialistas que integrem a REPLAN;
d) A especial habilitação técnica e reconhecida competência profissional do consultor externo 

a contratar, na área de especialidade pretendida.

5 — A bolsa de consultores deve ser publicitada no sítio eletrónico da Presidência do Conselho 
de Ministros.

6 — A decisão de contratação a que se refere o presente artigo fica dispensada da obtenção do 
parecer e da autorização a que se referem, respetivamente, os n.os 2 e 3 do artigo 32.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na sua redação atual, sem prejuízo do cumprimento dos demais requisitos previstos no mesmo 
artigo 32.º e respetiva regulamentação, bem como as demais normas da LTFP aplicáveis em matéria 
de celebração de contratos de prestação de serviços para o exercício de funções públicas, até ao 
limite máximo de consultores fixado na portaria referida no n.º 3 do artigo 5.º

Artigo 9.º

Técnicos superiores

1 — O PlanAPP dispõe de técnicos superiores em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas, recrutados de acordo com a LTFP, de entre doutores, mestres ou licenciados de reconhe-
cido mérito nas áreas do planeamento, das políticas públicas, da ciência jurídica, da administração 
pública, das ciências sociais, da comunicação, da geografia, da economia, da gestão, das finanças, 
da econometria, das matemáticas aplicadas, da estatística, da engenharia, da informática e das 
tecnologias de informação.

2 — Os técnicos superiores recrutados pelo PlanAPP podem ter origem nos serviços ou uni-
dades orgânicas de planeamento das diversas áreas governativas, de acordo com os instrumentos 
previstos na LTFP.

Artigo 10.º

Mobilidade de trabalhadores

1 — Em função da sua natureza de serviço planeamento, avaliação de políticas e prospetiva de 
natureza central do Estado, o PlanAPP pode recorrer aos mecanismos de mobilidade previstos na lei.
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2 — A mobilidade de trabalhadores provenientes de outros serviços ou organismos implica 
a transferência orçamental dos montantes considerados na dotação da rubrica «Encargos com 
pessoal», para fazer face aos custos com a respetiva remuneração e demais encargos, ficando 
autorizadas as necessárias alterações orçamentais, ainda que envolvam diferentes programas, nos 
termos das normas orçamentais vigentes.

Artigo 11.º

Receitas

1 — O PlanAPP dispõe das receitas provenientes de dotações que lhe forem atribuídas no 
Orçamento do Estado.

2 — O PlanAPP dispõe ainda das seguintes receitas próprias:

a) O produto da venda de publicações, de trabalhos e de estudos editados pelo PlanAPP;
b) As que resultem da organização de ações de formação;
c) Quaisquer receitas que por lei, contrato ou outro título lhe sejam atribuídas.

3 — As quantias cobradas pelo PlanAPP são fixadas e periodicamente atualizadas por des-
pacho dos membros do Governo responsáveis pela direção do PlanAPP e pela área das finanças, 
tendo em atenção os meios humanos e materiais mobilizados em cada caso, podendo ainda ser 
tidos em conta os custos indiretos de funcionamento.

4 — O PlanAPP pode convencionar a edição de publicações e de trabalhos com a Imprensa 
Nacional -Casa da Moeda, S. A., podendo proceder à sua venda, assegurando os direitos editoriais 
correspondentes.

Artigo 12.º

Despesas

Constituem despesas do PlanAPP as que resultem de encargos decorrentes da prossecução 
da missão e das atribuições que lhe estão cometidas.

CAPÍTULO III

Rede de Serviços de Planeamento e Prospetiva da Administração Pública

Artigo 13.º

Rede de Serviços de Planeamento e Prospetiva da Administração Pública

1 — A REPLAN é um modelo de funcionamento em rede com vista à cooperação interminis-
terial e partilha de conhecimentos e de recursos das áreas do planeamento estratégico, políticas 
públicas e prospetiva e desenvolvimento de trabalho colaborativo.

2 — A REPLAN é composta nos termos do artigo 15.º e funciona na dependência do membro 
do Governo responsável pela direção do PlanAPP, sob coordenação do respetivo diretor.

3 — As normas internas de funcionamento da REPLAN são definidas no respetivo regimento.

Artigo 14.º

Objetivos

A REPLAN tem como objetivos:

a) Dinamizar a cooperação entre os serviços e unidades orgânicas setoriais no domínio do 
planeamento e prospetiva;
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b) Promover a partilha de conhecimento nas áreas do planeamento estratégico, das políticas 
públicas e da prospetiva;

c) Harmonizar boas práticas entre os serviços e unidades orgânicas setoriais em matéria de 
planeamento e prospetiva;

d) Desenvolver trabalho colaborativo e em rede, avaliando a articulação do planeamento se-
torial com os documentos estratégicos transversais;

e) Discutir modelos estatísticos e métricas para a avaliação da implementação das políticas 
públicas;

f) Partilhar estudos e projeções das principais variáveis económico -sociais que permitam 
fundamentar as opções a médio e longo prazos;

g) Propor a promoção de ações de formação e divulgação em matérias relevantes para a 
prossecução dos respetivos objetivos;

h) Desenvolver projetos multissetoriais nas áreas do planeamento, das políticas públicas e 
da prospetiva.

Artigo 15.º

Composição

1 — O funcionamento em comissão da REPLAN integra:

a) O diretor do PlanAPP, que preside e coordena;
b) O diretor do serviço ou da unidade orgânica com funções de planeamento e prospetiva de 

cada uma das áreas governativas.

2 — A REPLAN é coordenada pelo diretor do PlanAPP, coadjuvado, sempre que necessário, 
pelos diretores dos serviços ou unidades referidos na alínea b) do número anterior.

3 — Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1, cabe ao membro do Governo responsável 
por cada área governativa determinar qual o dirigente que o representa na REPLAN.

4 — No âmbito da REPLAN podem ser constituídas equipas multissetoriais compostas por 
técnicos e consultores do PlanAPP e dos serviços de planeamento e prospetiva de diferentes áreas 
governativas, para o desenvolvimento de projetos comuns, de natureza pontual ou cíclica.

Artigo 16.º

Competências

Compete à REPLAN no seu funcionamento em comissão:

a) Discutir projetos de orientações, diretrizes, recomendações, manuais de procedimento, 
guias de boas práticas, minutas e outros documentos padronizados em matéria de instrumentos 
de planeamento, de avaliação de políticas públicas e de prospetiva;

b) Pronunciar -se sobre os planos setoriais, designadamente sobre a respetiva compatibilização 
com os documentos de planeamento estratégico transversais;

c) Assegurar a partilha dos documentos elaborados pelo PlanAPP com os elementos que 
integram os serviços e unidades orgânicas de planeamento e prospetiva de cada área governativa 
e garantir o respetivo cumprimento;

d) Aprovar o seu regimento;
e) Colaborar com o PlanAPP em tudo o que seja solicitado e disponibilizar toda a informação 

necessária ao cumprimento da sua missão.

Artigo 17.º

Apoio logístico e administrativo

1 — O apoio logístico e administrativo à REPLAN é assegurado pelo PlanAPP, em colaboração 
com a Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros.
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2 — Pela integração ou participação em reuniões ou atividades na comissão da REPLAN não 
são devidos quaisquer suplementos remuneratórios ou pagamentos de senhas de presença, sem 
prejuízo do direito ao pagamento de despesas com as deslocações, desde que decorrentes das 
funções exercidas, nos termos previstos para os trabalhadores em funções públicas.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 18.º

Integração da Unidade Técnica de Avaliação de Impacto Legislativo

1 — Através do presente decreto -lei o PlanAPP sucede nas atribuições do Centro de Compe-
tências Jurídicas do Estado (JurisAPP) nos domínios da avaliação do impacto legislativo desen-
volvidos pela Unidade Técnica de Avaliação de Impacto Legislativo (UTAIL).

2 — Consideram -se feitas para o PlanAPP todas as referências legais feitas para o JurisAPP 
nos domínios a que se refere o número anterior.

3 — É fixado como critério geral e abstrato de seleção dos trabalhadores necessários à 
prossecução das atribuições referidas no n.º 1 o desempenho de funções na UTAIL do JurisAPP.

Artigo 19.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 149/2017, de 6 de dezembro

O artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 149/2017, de 6 de dezembro, na sua redação atual, passa a 
ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º

1 — [...].
2 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) Desempenhar funções de consulta e de apoio técnico ao Governo na elaboração dos atos 

legislativos e outros atos normativos e no controlo interno da qualidade, da validade e da simplifi-
cação de todos os atos submetidos à aprovação do Conselho de Ministros;

d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) [...];
i) [...];
j) [...];
k) [...];
l) [...];
m) [...];
n) [...].

3 — [...].»
Artigo 20.º

Disposições transitórias

1 — Os consultores que, à data de entrada em vigor do presente decreto -lei, se encontrem em 
comissão de serviço na UTAIL transitam, sem prejuízo da sua categoria profissional originária, para 
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o PlanAPP, desempenhando funções nas equipas multidisciplinares onde vierem a ser integrados, 
até ao termo das comissões para as quais foram providos no JurisAPP.

2 — Os trabalhadores com vínculo de emprego público que se encontrem em mobilidade na 
UTAIL transitam na mesma situação para o PlanAPP.

3 — O chefe de equipa multidisciplinar da UTAIL transita para o novo mapa de pessoal do 
PlanAPP, ocupando um dos lugares de chefe de equipa multidisciplinar.

Artigo 21.º

Avaliação

A atividade desenvolvida pelo PlanAPP é objeto de avaliação no prazo de três anos após 
a entrada em vigor do presente decreto -lei, tendo em vista o eventual alargamento da respetiva 
missão ou âmbito de atuação.

Artigo 22.º

Mapa de cargos de direção superior

O lugar de direção superior de 1.º grau e os dois lugares de direção superior de 2.º grau cons-
tam do mapa anexo ao presente decreto -lei e do qual faz parte integrante.

Artigo 23.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no primeiro dia útil do mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18 de fevereiro de 2021. — António Luís San-
tos da Costa. — Augusto Ernesto Santos Silva. — Mariana Guimarães Vieira da Silva. — António 
Mendonça Mendes. — Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão. — Ângelo Nelson Rosário 
de Souza.

Promulgado em 2 de março de 2021.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 3 de março de 2021.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ANEXO

(a que se refere o artigo 22.º) 

Designação dos cargos dirigentes Qualificação dos cargos dirigentes Grau Número de lugares

Diretor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Direção superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º 1
Subdiretor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Direção superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.º 2

 114062689 



N.º 51 15 de março de 2021 Pág. 34

Diário da República, 1.ª série

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 22/2021

de 15 de março

Sumário: Aprova a orgânica da Inspeção-Geral da Administração Interna.

O Decreto -Lei n.º 227/95, de 11 de setembro, criou a Inspeção -Geral da Administração Interna 
(IGAI), com competência fiscalizadora e inspetiva sobre todos os serviços diretamente dependentes 
ou tutelados pelo membro do Governo responsável pela área da administração interna.

O Governo considera que se trata de um serviço da maior importância para a defesa dos 
direitos dos cidadãos e potenciador da dignificação das entidades policiais, inserível na política 
governamental de mais e melhor segurança para as populações.

O Decreto -Lei n.º 227/95, de 11 de setembro, foi revogado pelo Decreto -Lei n.º 58/2012, de 
14 de março, o qual, por seu turno, foi alterado pelo Decreto -Lei n.º 146/2012, de 12 de julho.

A experiência adquirida decorrente do desenvolvimento da atividade da IGAI demonstra a ne-
cessidade de alterações, nomeadamente, no plano das condições de recrutamento dos inspetores, 
assim como no plano da organização administrativa interna.

Quanto ao recrutamento dos inspetores é essencial assegurar o nível técnico e a isenção que 
as funções atribuídas à IGAI reclamam. As medidas introduzidas pelo presente decreto -lei reforçam 
tal garantia.

Quanto à organização administrativa prevê -se uma direção de serviços à qual incumbe dar 
suporte e organizar a logística operacional da IGAI. A opção por esta estrutura interna fundamenta-
-se na necessidade de articular a logística com o apoio administrativo e processual à atividade 
operacional da IGAI e na circunstância de os trabalhadores em funções públicas afetos à IGAI 
estarem sujeitos a especiais deveres de sigilo, confidencialidade e disponibilidade, decorrentes da 
especificidade das atribuições desta Inspeção.

Por último, o presente decreto -lei acolhe princípios internacionalmente reconhecidos relativos 
aos órgãos de controlo externo da atividade policial, nomeadamente os padrões enunciados pelo 
Comité para a Prevenção da Tortura, instituído nos termos da Convenção de 1987, do Conselho 
da Europa, bem como as Recomendações n.os 2 e 11 da Comissão Europeia contra o Racismo e 
a Intolerância, do Conselho da Europa.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Natureza

A Inspeção -Geral da Administração Interna (IGAI) é um serviço central da administração direta 
do Estado, dotado de autonomia técnica e administrativa.

Artigo 2.º

Missão e atribuições

1 — A IGAI tem por missão assegurar as funções de auditoria, inspeção, controlo e fiscali-
zação, de alto nível, relativamente a todas as entidades, serviços e organismos, dependentes ou 
cuja atividade é legalmente tutelada ou regulada pelo membro do Governo responsável pela área 
da administração interna.

2 — A IGAI prossegue nomeadamente as seguintes atribuições:

a) Averiguar todas as notícias de violação grave dos direitos fundamentais de cidadãos, por 
parte das forças e serviços de segurança, ou seus agentes, que cheguem ao seu conhecimento;
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b) Apreciar as queixas, reclamações e denúncias apresentadas por eventuais violações da lei 
e, em geral, as suspeitas de ilícitos, irregularidades ou deficiências no funcionamento dos serviços;

c) Instaurar, instruir e decidir processos de averiguações e de inquérito, bem como propor a 
instauração de processos disciplinares e a realização de sindicâncias;

d) Instruir processos disciplinares e de sindicância superiormente determinados, e instruir e 
cooperar na instrução dos processos instaurados no âmbito dos serviços, cuja colaboração seja 
solicitada e autorizada superiormente;

e) Realizar auditorias e estudos de organização e funcionamento, orientados para a economia, 
eficiência e eficácia dos serviços, de acordo com plano de atividades ou mediante determinação 
superior;

f) Realizar inspeções utilizando métodos de auditoria e de verificação de legalidade, com 
vista a avaliar do cumprimento das missões, das normas legais e regulamentares e das instruções 
governamentais que impendem sobre a atividade dos serviços e entidades;

g) Exercer, nos termos do Decreto -Lei n.º 166/98, de 25 de junho, que institui o sistema de 
controlo interno da administração financeira do Estado, o controlo de segundo nível sobre a gestão 
e a execução dos projetos de financiamento participados por fundos externos, designadamente da 
União Europeia (UE), no âmbito do Ministério da Administração Interna (MAI);

h) Emitir recomendações dirigidas às entidades, serviços e organismos do MAI;
i) Monitorizar os atos praticados em matéria relacionada com os processos de afastamento 

coercivo, com fundamento em ato administrativo ou judicial, de pessoas que não sejam cidadãos 
da UE e que não beneficiem do direito à livre circulação ao abrigo da legislação da UE;

j) Realizar ações de controlo, fiscalização, inspeções temáticas e sem aviso prévio;
k) Fiscalizar, sem prejuízo das competências atribuídas às forças de segurança, a organização 

e funcionamento das empresas autorizadas a exercer atividades de segurança privada;
l) Propor ao membro do Governo responsável pela área da administração interna iniciativas 

legislativas relativas à melhoria da qualidade e eficiência e ao aperfeiçoamento das entidades, 
serviços e organismos do MAI;

m) Participar aos órgãos competentes para a investigação criminal os factos com relevância 
jurídico -criminal e colaborar com aqueles órgãos na obtenção de provas, sempre que isso for so-
licitado.

3 — A IGAI cumpre, ainda, as demais atribuições que lhe sejam conferidas por lei, regulamento 
ou despacho.

Artigo 3.º

Princípios fundamentais de atuação

1 — A IGAI exerce todas as suas competências nos termos da Constituição e da lei, em defesa 
da legalidade democrática e no rigoroso respeito pelos direitos fundamentais dos cidadãos.

2 — A IGAI não interfere no desenvolvimento da atuação operacional das forças e serviços 
de segurança, competindo -lhe, no entanto, sempre que conveniente, averiguar a forma como a 
mesma se processa e as respetivas consequências.

Artigo 4.º

Deveres de informação e cooperação

1 — Os serviços cuja atividade é tutelada ou regulada pelo membro do Governo responsável 
pela área da administração interna, incluindo as forças e serviços de segurança e as empresas de 
segurança privada, que sejam objeto de ação inspetiva encontram -se vinculados aos deveres de 
informação e cooperação, designadamente fornecendo os elementos de informação necessários 
ao desenvolvimento da atividade de inspeção, nos moldes, suportes e com a periodicidade e ur-
gência requeridos.
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2 — Os dirigentes e trabalhadores das entidades referidas no número anterior têm o dever 
de prestar, no prazo fixado para o efeito, todos os esclarecimentos, pareceres e informações que 
lhes sejam solicitados pelos serviços de inspeção.

3 — A comparência para a prestação de declarações ou depoimentos em processos de natu-
reza disciplinar por responsáveis e trabalhadores ou agentes dos serviços e organismos do Estado 
é requisitada à entidade de que dependem.

4 — A recusa da colaboração devida e a oposição ao exercício da ação inspetiva e fiscalizadora 
da IGAI fazem incorrer o infrator em responsabilidade disciplinar e criminal, nos termos da lei.

5 — A falta de comparência injustificada, para prestação de declarações ou depoimentos em 
processos de natureza disciplinar ou de sindicância, constitui incumprimento de ordem legítima 
da autoridade competente e faz incorrer o infrator em responsabilidade disciplinar e criminal, nos 
termos da lei.

6 — A IGAI pode solicitar a qualquer pessoa coletiva de direito privado ou cidadão informações 
e depoimentos, sempre que o repute necessário para o apuramento dos factos da sua competência.

Artigo 5.º

Poderes instrutórios

1 — Os dirigentes e os inspetores da IGAI, quando no exercício efetivo das funções inspetivas 
e fiscalizadoras, são, respetivamente, autoridades públicas e agentes da autoridade pública, tendo 
competência para levantar autos de notícia por infrações verificadas pessoalmente.

2 — No exercício das suas funções, os dirigentes e os inspetores da IGAI são detentores dos po-
deres funcionais previstos nos estatutos e regulamentos disciplinares dos serviços e organismos do MAI.

3 — Nos casos de infrações criminais, os factos são comunicados ao dirigente máximo do 
serviço e o auto bem como as provas são imediatamente apresentados ao Ministério Público.

4 — No caso de aplicação de medidas cautelares de natureza disciplinar, o auto e as provas 
são imediatamente, ou no mais curto prazo, apresentados pelo inspetor -geral ao membro do Go-
verno responsável pela área da administração interna, que decide.

Artigo 6.º

Órgãos de direção

1 — A IGAI é dirigida por um inspetor -geral, coadjuvado por um subinspetor -geral, cargos de 
direção superior de 1.º e 2.º graus, respetivamente.

2 — Os cargos de inspetor -geral e subinspetor -geral devem ser providos por magistrados 
judiciais ou do Ministério Público.

3 — A nomeação, nos termos do número anterior, é obrigatoriamente precedida de autorização, 
a obter de harmonia com as respetivas leis estatutárias, considerando -se o serviço prestado nos 
referidos cargos como se tivesse sido nas categorias e funções próprias dos quadros de origem e 
não determinando abertura de vaga no lugar de origem ou naquele para que, entretanto, o titular 
tiver sido nomeado.

4 — Os lugares dos cargos de direção constam do mapa previsto no anexo ao presente decreto-
-lei e do qual faz parte integrante.

Artigo 7.º

Inspetor -geral

Sem prejuízo das competências que lhe sejam conferidas por lei ou que nele sejam delegadas 
ou subdelegadas, compete ao inspetor -geral:

a) Dirigir e coordenar a atividade da IGAI e emitir as diretivas, ordens e instruções a que deve 
obedecer a atuação dos inspetores;

b) Determinar a realização de auditorias e estudos de organização e funcionamento, orienta-
dos para a economia, eficiência e eficácia dos serviços, de acordo com o plano de atividades ou 
mediante determinação superior;
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c) Propor ao membro do Governo responsável pela área da administração interna as iniciati-
vas legislativas relativas à melhoria da qualidade e eficiência dos serviços e ao aperfeiçoamento, 
designadamente, das instituições de segurança e de proteção e socorro;

d) Determinar a realização de inspeções temáticas e sem aviso prévio, nos termos do plano 
de atividades, bem como a realização de ações de fiscalização;

e) Instaurar e decidir processos de averiguações e de inquérito, bem como propor a instauração 
de processos disciplinares e a realização de sindicâncias;

f) Submeter a decisão ministerial os processos disciplinares e os processos instruídos pela 
IGAI, sem prejuízo do disposto na primeira parte da alínea anterior;

g) Apreciar as questões relativas a suspeições, impedimentos e incompatibilidades suscitadas 
no âmbito dos processos instruídos pela IGAI;

h) Submeter ao membro do Governo responsável pela área da administração interna a apro-
vação do regulamento do procedimento de inspeção;

i) Estabelecer ligações externas com entidades congéneres, nacionais e internacionais, em 
articulação com o serviço responsável pelas relações internacionais do MAI;

j) Cooperar com organizações e serviços de controlo e inspeção da atividade policial, em 
especial dos países de língua oficial portuguesa.

Artigo 8.º

Subinspetor -geral

O subinspetor -geral exerce as competências que nele sejam delegadas ou subdelegadas pelo 
inspetor -geral, competindo -lhe substituí -lo nas suas faltas e impedimentos.

Artigo 9.º

Organização interna

A organização interna da IGAI obedece ao seguinte modelo estrutural misto:

a) Na prossecução das atividades de missão, vigora o modelo de estrutura matricial;
b) Na área de suporte geral da atividade da IGAI, vigora o modelo de estrutura hierarquizada.

Artigo 10.º

Pessoal e carreiras

1 — O pessoal da IGAI integra um mapa de pessoal que abrange os seguintes grupos e ca-
tegorias:

a) Pessoal de inspeção;
b) Pessoal da carreira de técnico superior;
c) Pessoal da carreira de assistente técnico;
d) Pessoal da carreira de assistente operacional;
e) Pessoal da carreira de informática.

2 — A composição do mapa de pessoal, bem como as respetivas dotações do pessoal e 
caracterização das respetivas áreas funcionais, é prevista anualmente pelo órgão de gestão do 
organismo, sendo o mapa de pessoal aprovado pela entidade competente para a aprovação da 
proposta de orçamento.

3 — Compete aos inspetores, de acordo com o plano de atividades ou mediante determinação 
superior, prosseguir as atribuições previstas nas alíneas a) a j) do n.º 2 do artigo 2.º

4 — A constituição das equipas de inspeção, auditoria e fiscalização é fixada por despacho 
do inspetor -geral.
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5 — A distribuição do pessoal pelos serviços e unidades da IGAI é feita por despacho do 
inspetor -geral, tendo em consideração os perfis de competências, a experiência profissional e a 
natureza das funções a exercer.

Artigo 11.º

Recrutamento e vínculo funcional

1 — Para os lugares de inspeção podem ser recrutados trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, de institutos e de empresas públicas, com pelo menos 
seis anos de serviço e conhecimentos e experiência profissional adequados, nomeadamente nas 
seguintes áreas:

a) Atividade inspetiva ou de auditoria no âmbito dos serviços públicos;
b) Investigação criminal;
c) Consultadoria jurídica, sobretudo em matérias de direito público e, em especial, de direito 

disciplinar e contraordenacional;
d) Investigação, estudo e conceção de métodos e processos técnico -científicos no âmbito da 

Administração Pública e da contratação pública;
e) Comando, direção ou coordenação, nomeadamente no âmbito das forças ou serviços de 

segurança;
f) Atividade inspetiva, de auditoria económica e financeira.

2 — No caso de recrutamento para lugares de inspeção de trabalhadores de empresa pública ou 
empregador fora do âmbito de aplicação da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, deve ser dado cumprimento ao 
disposto no n.º 2 do artigo 241.º da referida Lei.

3 — Um terço dos lugares de inspetores do mapa de pessoal é preenchido por magistrados 
judiciais e do Ministério Público, com pelo menos seis anos de experiência profissional, nomeados 
em comissão de serviço por três anos, renovável nos termos dos respetivos estatutos profissionais.

4 — O recrutamento nos termos do número anterior é obrigatoriamente precedido de autoriza-
ção, a obter de harmonia com as respetivas leis estatutárias, considerando -se o serviço prestado 
nos referidos cargos como se o tivesse sido nas categorias e funções próprias dos quadros de 
origem e não determinando abertura de vaga no lugar de origem ou naquele para que, entretanto, 
o titular tiver sido nomeado.

5 — Quando o recrutamento recaia sobre elementos oriundos das forças e serviços de segu-
rança respeitam -se as respetivas leis estatutárias.

6 — O provimento para os lugares de inspeção é efetuado por despacho do membro do Go-
verno responsável pela área da administração interna, mediante proposta do inspetor -geral, sendo 
a designação feita em regime de comissão de serviço, por períodos de três anos, renováveis.

7 — Às designações feitas nos termos do número anterior não é aplicável o disposto no n.º 5 
do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 170/2009, de 3 de agosto.

Artigo 12.º

Remunerações

1 — Os dirigentes e os inspetores da IGAI mantêm todos os direitos associados às condições 
e ónus específicos da respetiva carreira de origem.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, os dirigentes e inspetores da IGAI auferem, 
pelo exercício das funções em comissão de serviço, a remuneração correspondente à primeira 
posição remuneratória da categoria seguinte à categoria detida no lugar de origem ou a remune-
ração resultante da aplicação do n.º 3 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 170/2009, de 3 de agosto, 
se esta for superior.

3 — O disposto no número anterior é aplicável aos inspetores na reserva ou em regime de 
pré -aposentação, tendo por referência a remuneração atribuída nestas situações.
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Artigo 13.º

Garantias

Os dirigentes e os inspetores da IGAI não podem ser prejudicados no seu lugar de origem, 
na estabilidade e progressão na carreira, bem como quanto ao regime de proteção social de que 
beneficiem.

Artigo 14.º

Receitas

1 — A IGAI dispõe das receitas provenientes de dotações que lhe forem atribuídas no Orça-
mento do Estado.

2 — A IGAI dispõe ainda das seguintes receitas próprias:

a) O produto de vendas de publicações editadas pela IGAI;
b) Quaisquer receitas que, por lei, contrato ou outro título, lhe sejam atribuídas.

Artigo 15.º

Despesas

Constituem despesas da IGAI as que resultam de encargos decorrentes da prossecução das 
atribuições que lhe estão cometidas.

Artigo 16.º

Norma transitória

1 — Mantêm -se em vigor as comissões de serviço do pessoal dirigente e de inspeção à data 
de entrada em vigor do presente decreto -lei.

2 — O disposto no n.º 2 do artigo 12.º aplica -se a todas as comissões de serviço do pessoal 
de inspeção em curso na data de entrada em vigor do presente decreto -lei.

Artigo 17.º

Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 58/2012, de 14 de março, na sua redação atual.

Artigo 18.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25 de fevereiro de 2021. — António Luís Santos 
da Costa — João Rodrigo Reis Carvalho Leão — Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita — Ale-
xandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão.

Promulgado em 2 de maço de 2021.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 3 de maço de 2021.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.



Diário da República, 1.ª série

www.dre.pt

N.º 51 15 de março de 2021 Pág. 40 

ANEXO

(a que se refere o n.º 4 do artigo 6.º)

Mapa de cargos de direção 

Designação dos cargos dirigentes Qualificação dos cargos dirigentes Grau Número de lugares

Inspetor -geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Direção superior . . . . . . . . . . . . . . . 1.º 1
Subinspetor -geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Direção superior . . . . . . . . . . . . . . . 2.º 1
Diretor de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Direção intermédia . . . . . . . . . . . . . 1.º 1

 114062453 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 6/2021/M

Sumário: Aprova o valor da retribuição mínima mensal garantida para vigorar na Região Autó-
noma da Madeira.

Aprova o valor da retribuição mínima mensal garantida para vigorar na Região Autónoma da Madeira

De acordo com o Programa do XIII Governo Regional da Madeira, constitui enfoque do Go-
verno Regional procurar o crescimento económico, sem detrimento da melhoria das condições de 
vida da população, em geral, e dos trabalhadores, em particular, fomentar o empreendedorismo 
produtivo, dignificando e valorizando o trabalho, diminuir as desigualdades socioeconómicas e pro-
curar condições de coesão social, através de políticas humanizantes e de inclusão, sem injustiças 
e desequilíbrios socioeconómicos.

É convicção do Governo Regional que a política da diferenciação salarial mínima garantida 
mais elevada, de forma sustentada e equilibrada, dinamiza o crescimento dos demais salários 
convencionais e proporciona melhoria do nível remuneratório dos trabalhadores, garantindo uma 
positiva valorização progressiva do trabalho e, consequentemente, contribuindo para o reforço do 
nivelamento dos rendimentos, em estreita conexão com o da sustentabilidade da política salarial 
em geral.

Constitui, portanto, uma aposta do Governo Regional, a efetiva valorização da retribuição mínima 
mensal garantida, como instrumento de promoção da justiça social, bem como da sustentabilidade 
do crescimento económico, constituindo aquele um importante referencial na competitividade das 
empresas, mas também, e sobretudo, um fator de qualificação das relações laborais e da dignifi-
cação do próprio trabalho.

Todo este processo tem vindo a ser conduzido em condições de consolidação e afirmação 
da estabilidade, diálogo e paz social, promovendo -se um adequado clima de relacionamento ins-
titucional entre parceiros sociais, propósito que tem sido um dos axiomas das principais políticas 
deste setor.

Neste sentido, ponderadas as condições e tendo presente os objetivos de valorização da retri-
buição mínima garantida e ouvidos todos os parceiros sociais com assento na Comissão Permanente 
de Concertação Social do Conselho Económico e da Concertação Social da Região Autónoma da 
Madeira, em reunião de 21 de dezembro de 2020, o Governo Regional propôs o aumento do valor 
da retribuição mínima mensal garantida para 682,00 €, com efeitos a 1 de janeiro de 2021.

Considera, assim, o Governo Regional, com esta medida, estar a cumprir os desígnios do seu 
Programa de Governo, que visa o aumento dos rendimentos disponíveis das famílias e consequente 
dinamização da economia regional e do emprego, mais ainda, sabendo -se da atual conjuntura e 
de todos os constrangimentos existentes, consequência da forte pressão social e económica que 
atravessamos, ainda sem conhecimento da sua real dimensão no futuro, em virtude da pandemia 
provocada pela doença da COVID -19, num contexto de múltiplas dimensões, que as ciências bio-
médicas ainda apresentam, com um quadro de relativas indefinições.

Foi observado o procedimento de consulta estabelecido no artigo 470.º do Código do Trabalho, 
aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na redação atual.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira decreta, ao abrigo do disposto na 

alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º e no n.º 1 do artigo 228.º da Constituição da República Portu-
guesa, na alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º, na alínea vv) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 41.º do 
Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 
5 de junho, revisto e alterado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, 
conjugados com o disposto no artigo 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual reda-
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ção, e no artigo 6.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto, na sua atual 
redação, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente diploma aprova o valor da retribuição mínima mensal garantida para vigorar na 
Região Autónoma da Madeira.

Artigo 2.º

Valor da retribuição mínima mensal garantida

O valor da retribuição mínima mensal garantida para vigorar na Região Autónoma da Madeira 
é de 682,00 €, nos termos do artigo 6.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de 
agosto, na sua atual redação.

Artigo 3.º

Revogação

É revogado o Decreto Legislativo Regional n.º 2/2020/M, de 3 de março.

Artigo 4.º

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos reportados a 1 de janeiro de 2021.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira em 
11 de fevereiro de 2021.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Manuel de Sousa Rodrigues.

Assinado em 3 de março de 2021.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autónoma da Madeira, Ireneu Cabral Barreto.

114046326 
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